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LEI Nº 4.960/2022

Dispõe sobre a aplicação da Lei nº 14.133 no âmbito da Administração Pública Muni-
cipal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, delibera e eu 
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a aplicação da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que estabelece normas gerais de licitação e contratação, no âmbito da Administração 
Pública Municipal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto nesta Lei:
I - os entes da Administração Indireta, incluindo as entidades autárquicas e fundacio-
nais do Município;
II - os órgãos do Poder Legislativo Municipal;
III - os fundos especiais e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
Administração Pública Municipal.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Art. 2º As contratações dos órgãos e entes da Administração Pública Municipal deve-
rão estar previstas no Plano de Contratações Anual, com o objetivo de assegurar o 
planejamento, a racionalização e o controle das obras, serviços e compras.
Parágrafo único. Considera-se Plano de Contratações Anual o documento que con-
solida todas as demandas que os órgãos e entes da Administração Pública Municipal 
pretendem contratar ou renovar no exercício subsequente, a fim de garantir o alinha-
mento com o planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas peças 
orçamentárias.
Art. 3º O Plano de Contratações Anual será divulgado no Portal da Transparência do 
Município.

CAPÍTULO III
DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA EQUIPE DE APOIO
Art. 4º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada, pre-
ferencialmente, entre servidores efetivos dos quadros permanentes da Administração 
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao pro-
cedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom anda-
mento do certame até a homologação.
§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individu-
almente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os 
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021 o agente de contratação po-
derá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) 
membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comis-
são, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente, fundamentada 
e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.
§ 3º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do cer-
tame será designado pregoeiro.
§ 4º O agente de contratação e os membros da equipe de apoio contarão com o apoio 
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 
funções essenciais à execução do disposto na legislação de regência sobre licitações 
e contratos.
Art. 5º Caberá à Autoridade Superior do Município:
I - designar o agente de contratação, os membros da equipe de apoio e da comissão 
de contratação;

II - indicar o provedor do sistema, nas licitações em meio eletrônico.
Art. 6º O agente de contratação e os membros da equipe de apoio deverão ter atribui-
ções relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou quali-
ficação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e 
mantida pelo poder público.
Art. 7º É vedada a designação de agente de contratação e de membro da equipe 
de apoio que seja cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
Administração ou que com eles tenham vínculo de parentesco, colateral ou por afini-
dade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e civil.
Art. 8º A equipe de apoio será formada por, no máximo, três membros, cuja maioria de-
verá ser integrada por servidores efetivos dos quadros permanentes da Administração 
Pública do Município de Macaé.
Art. 9º No mesmo ato em que nomear o agente de contratação e a equipe de apoio, 
será designado o agente de contratação substituto, que deverá cumprir os requisitos 
previstos no art. 6º desta Lei.
Art. 10. O agente de contratação e a equipe de apoio exercerão o mandato pelo prazo 
de 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 
comissão no período subsequente.
Parágrafo único. Excepcionalmente, o agente de contratação e os membros da equipe 
de apoio poderão ser designados para uma licitação específica ou para um período 
inferior ao disposto no caput deste artigo.
Art. 11. O Município de Macaé estabelecerá planos de capacitação que contenham 
iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica dos agentes de 
contratação e membros da equipe de apoio, a serem implementadas com base em 
gestão por competências.
Art. 12. São atribuições do agente de contratação:
I - elaborar e assinar as minutas dos editais e submetê-las ao órgão jurídico para aná-
lise prévia antes de sua publicação;
II - encaminhar o instrumento convocatório à autoridade competente para a autoriza-
ção de publicação;
III - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos pertinentes ao procedimento 
licitatório;
IV - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
V - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos;
VI - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;
VII - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessa-
dos;
VIII - receber e examinar a declaração dos licitantes de que atendem aos requisitos 
de habilitação, respondendo o declarante pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei;
IX - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital;
X - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas;
XI - verificar e julgar as condições de habilitação;
XII - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;
XIII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos docu-
mentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em 
razão de vícios insanáveis;
XIV - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhá-los à autoridade competente;
XV - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances;
XVI - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade;
XVII - indicar o vencedor do certame;
XVIII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;
XIX - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação;
XX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares;
XXI - manifestar-se previamente sobre a proposta e os documentos de habilita-
ção e qualificação nas dispensas de licitação previstas no artigo 75, I e II, da Lei nº 
14.133/2021;
XXII - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, 
ao ordenador de despesas para adjudicar o objeto e homologar a licitação, após exau-
ridos os recursos administrativos;
XXIII - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;
XXIV - propor à autoridade competente a aplicação de sanções dos fatos ocorridos 
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durante o curso do procedimento licitatório, inclusive quanto ao não atendimento aos 
requisitos de habilitação em face da declaração do inciso VIII deste artigo;
XXV - promover a publicidade do procedimento licitatório nos meios correspondentes;
XXVI - exercer outras funções compatíveis com as suas atribuições.
Parágrafo único. É vedada a designação do mesmo agente da contratação para atua-
ção simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilida-
de de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Art. 13. A comissão de contratação, permanente ou especial, deverá ser formada por, 
no mínimo, 3 (três) membros, devendo a maioria dos integrantes ser servidores efeti-
vos dos quadros permanentes da Administração Pública do Município de Macaé.
§ 1º Caso a licitação seja realizada na modalidade diálogo competitivo, será admitida a 
contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão.
§ 2º Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição indivi-
dual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 
sido tomada a decisão.
§ 3º A comissão de contratação poderá solicitar manifestação dos órgãos de controle 
interno e jurídico, bem como de outros órgãos e entes técnicos da Administração Públi-
ca, a fim de subsidiar sua decisão.
§ 4º SUPRIMIDO.
Art. 14. A comissão de contratação poderá instruir os procedimentos auxiliares e os 
procedimentos para contratação direta, além das competências estabelecidas para o 
agente de contratação descritas nesta Lei, no que couber.
Art. 15. No caso da modalidade concurso, bem como nas licitações que utilizem o 
critério de melhor técnica ou conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por uma 
comissão especial, integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conheci-
mento da matéria em exame, agentes públicos ou não.
Parágrafo único. A comissão a que se refere o caput deste artigo, no caso de concurso 
para elaboração de documentos técnicos de engenharia e/ou arquitetura, deverá ser 
constituída em sua maioria por profissionais servidores com formação nessas áreas.

CAPÍTULO V
DO GESTOR E DO FISCAL DE CONTRATOS
Art. 16. Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade promover gestão por 
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais 
de gestão e de fiscalização dos contratos administrativos, que preencham os seguintes 
requisitos:
I - seja, preferencialmente, servidor efetivo dos quadros permanentes da Administração 
Pública;
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de 
governo criada e mantida pelo poder público; e
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Admi-
nistração, nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil.
§ 1º É vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 
funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de 
erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.
§ 2º Os gestores e fiscais de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assesso-
ramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à 
execução do disposto na legislação de regência sobre licitações e contratos.
Art. 17. Na indicação de gestor ou fiscal, devem ser considerados a compatibilidade 
com as atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contra-
tos por servidor e a sua capacidade para o desempenho das atividades.
Parágrafo único. A recusa do encargo de gestor ou fiscal somente será admitida me-
diante comprovação à autoridade superior quanto às deficiências e limitações técnicas 
que possam impedir o diligente cumprimento do exercício de suas atribuições, caben-
do à Administração providenciar a qualificação do servidor para tanto ou designar outro 
servidor com a qualificação requerida.
Art. 18. Para o exercício da função, o gestor e os fiscais deverão ser cientificados, 
expressamente, mediante ato de designação, a ser publicado na Imprensa Oficial do 
Município.
§ 1º No mesmo ato, deverá ser designado o fiscal substituto, o qual atuará como fiscal 
do contrato nas ausências e nos impedimentos do titular.
§ 2º Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento ex-
temporâneo e definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que seja providen-
ciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá ao responsável pela sua 
indicação.
§ 3º Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as atividades 
de fiscalização do representante da Administração, desde que justificada a necessida-
de de assistência especializada.
§ 4º O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as 
ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo.
§ 5º Para o exercício da função, os fiscais deverão receber cópias dos documentos es-
senciais da contratação pelo gestor de contratos, a exemplo do Termo de Referência, 
do instrumento convocatório e seus anexos, do contrato, da ata de registro de preços, 
da proposta da contratada e da garantia contratual, se houver. 
§ 6º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas 
áreas de engenharia ou arquitetura.
Art. 19. São atribuições do Gestor de Contratos:

I - elaborar o termo de referência ou projeto básico;
II - controlar os prazos de vigência dos contratos e saldos de atas de registro de preços, 
solicitando sua prorrogação, abertura de nova licitação ou contratação direta, quando 
for o caso;
III - informar ao Ordenador de Despesas o interesse na prorrogação de contratos sob 
sua responsabilidade, com vistas à obtenção da autorização para abertura do processo 
administrativo para tanto;
IV - verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da empresa 
durante toda a execução do contrato, devendo instruir os processos de prorrogação 
contratual e de contratação direta com os documentos pertinentes;
V - verificar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 
comunicar ao Ordenador de Despesas a ocorrência de situação que enseja a revisão 
de preços;
VI - verificar se estão atualizadas as informações de ocorrências relacionadas à exe-
cução contratual; 
VII - analisar a documentação que antecede o pagamento;
VIII -verificar o controle atualizado dos pagamentos;
IX - manifestar-se em todos os atos da Administração relativos à aplicação de sanções, 
execução e alteração dos contratos; 
X - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de ser-
viços;
XI - auxiliar o Ordenador de Despesas nas tratativas voltadas às alterações e revisões 
contratuais junto à contratada, quando for o caso;
XII- manifestar-se previamente à decisão do Ordenador de Despesas nos pedidos de 
liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando for o caso;
XIII - informar ao Ordenador de Despesas até o último dia útil do mês de novembro de 
cada ano, os compromissos contratuais não liquidados no exercício, objetivando refor-
ço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho em Restos a Pagar; 
XIV - participar dos estudos com levantamentos de custos estimados para projeção e 
inclusão na proposta orçamentária para o exercício seguinte;
XV - inserir os dados referentes aos contratos administrativos, termos aditivos, convê-
nios e instrumentos congêneres no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
XVI - incluir demandas e monitorar o Plano de Contratações Anual do órgão ou ente 
que se encontra vinculado;
XVII - exercer outras atividades compatíveis com a função.
Art. 20. São atribuições do Fiscal de Contratos:
I - acompanhar os prazos de entrega ou execução de obras ou serviços, diligenciando 
com a empresa contratada, se necessário; 
II - receber, provisória e definitivamente, as aquisições, obras ou serviços, mediante 
termo detalhado;
III - analisar, conferir e atestar notas fiscais, faturas e congêneres e a regularidade 
fiscal do contratado;
IV - devolver à contratada as notas fiscais em desconformidade com o contrato; 
V - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
VI - oficiar à contratada determinação de medidas preventivas e corretivas, com es-
tabelecimento de prazos, para regularização das faltas registradas e irregularidades 
observadas na execução do contrato, comunicando ao Gestor de Contratos o não 
atendimento das determinações; 
VII - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência, ao Gestor de Contratos e ao 
Ordenador de Despesas, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
VIII - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços exe-
cutados;
IX - aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em 
contrato;
X - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se 
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução 
de obras;
XI - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
XII - proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;
XIII – determinar, por todos os meios disponíveis, a observância das normas técnicas 
e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 
execução do objeto;
XIV - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segu-
rança do trabalho;
XV - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente 
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias sub-
contratadas que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
XVI - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas 
na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
XVII - manifestar-se nos pedidos de alterações contratuais quanto à regularidade da 
contratação;
XVIII - verificar a correta aplicação dos materiais;
XIX - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido 
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens 
a serem adquiridos;
XX - recomendar ao Gestor de Contratos e ao Ordenador de Despesas a aplicação de 
sanções à contratada;
XXI - zelar pelo fiel cumprimento de todas as obrigações da contratada previstas no 
termo de referência, no projeto básico e no contrato;
XXII - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos 
incisos anteriores:
a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, Anotações de Responsabilidade 
Técnica, Registros de Responsabilidade Técnica, orçamentos e fiscalização, edital da 
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licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos 
instrutores;
b) verificar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 
ambientais;
XXIII - exercer outras atividades compatíveis com a função.
Art. 21. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabi-
lidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
119 e 120 da Lei nº 14.133/2021.

CAPÍTULO VI
DA CENTRALMUNICIPAL DE COMPRAS
Art. 22. Fica criada a Central Municipal de Compras no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, para atendimento dos órgãos e entes municipais, na forma do artigo 181 
da Lei nº 14.133/2021, vinculada à Secretaria Municipal de Administração, com as 
seguintes atribuições:
I - planejar, gerir, desenvolver, consolidar e implementar processos, soluções e estraté-
gias para a contratação de compras e serviços comuns aos órgãos e entes municipais, 
com vistas à economia de escala;
II - planejar, revisar, coordenar e acompanhar o Plano de Contratações Anual;
III - gerenciar ferramentas e sistemas de tecnologia de informação e comunicação rela-
cionados à contratação de compras e serviços comuns aos órgãos e entes municipais;
IV - executar as atividades relacionadas à gestão e logística de suprimentos, bens e 
serviços comuns aos órgãos e entes municipais;
V - elaborar pesquisas de preço de mercado e mapas comparativos de preços dos 
processos sob a gestão;
VI - elaborar e aprovar estudos técnicos preliminares e termos de referência dos pro-
cessos sob a sua gestão;
VII - desempenhar outras atividades afins.
Art. 23. Para execução dos serviços da Central Municipal de Compras fica criado o 
Adicional de Desempenho do Órgão de Compras, representado pela sigla ADOC, no 
valor de R$3.000,00 (três mil reais), a ser concedido ao número máximo de 20 (vinte) 
servidores efetivos municipais que desempenhar em suas atividades, de forma exclu-
siva, no referido setor.
§ 1º Não fará jus ao Adicional de Desempenho do Órgão de Compras o servidor efetivo 
municipal que:
I - tiver sua lotação alterada para outro órgão;
II - for nomeado para cargo em comissão ou função gratificada;
III - tiver falta não justificada;
IV - estiver em gozo das licenças previstas na Lei Complementar Municipal 011/1998 
(Estatuto do Servidor).
§ 2º O secretário Municipal de Administração deverá informar à Secretaria Municipal 
Adjunta de Recursos Humanos a listagem atualizada dos servidores que estiverem 
lotados na Central Municipal de Compras da Secretaria Municipal de Administração.
§ 3º O valor do Adicional de Desempenho do Órgão de Compras será revisado nas 
mesmas datas e índices aplicados à revisão geral anual dos vencimentos dos servido-
res públicos do município de Macaé.

TÍTULO II
DAS LICITAÇÕES

CAPÍTULO I
DA FASE PREPARATÓRIA
Art. 24.  A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento 
e deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual de que trata o artigo 2º 
desta Lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.
§ 1º Os estudos técnicos preliminares serão elaborados pela equipe de planejamento 
da contratação do órgão ou entidade responsável pela abertura do processo licitatório, 
podendo ser integrada por servidores dos órgãos e entidades demandantes.
§ 2º Quando o objeto da contratação contemplar soluções de Tecnologia da Informação 
e Comunicação – TIC, obras ou serviços de engenharia, a equipe de planejamento 
da contratação deverá ser integrada por, no mínimo, 01 (um) servidor técnico, a ser 
indicado pela Secretaria Municipal Adjunta de Ciência e Tecnologia ou pela Secretaria 
Municipal Adjunta de Obras, conforme o caso.
Art. 25. Caberá ao Ordenador de Despesas do órgão ou entidade promotora da lici-
tação:
I - determinar a abertura do processo licitatório;
II - designar a equipe de planejamento da contratação;
III - aprovar o termo de referência ou projeto básico;
IV - decidir as impugnações e os recursos contra os atos do agente de contratação, 
quando este mantiver sua decisão;
V - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, quando houver 
recurso;
VI - adjudicar o objeto da licitação;
VII - homologar o resultado da licitação;
VIII - revogar a licitação, por motivo de conveniência e oportunidade;
IX - anular a licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável;
X - aplicar a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
XI - assinar atas de registro de preços;
XII - celebrar contratos e termos aditivos; e
XIII - determinar a publicação dos atos de sua competência nos meios oficiais. 

Art. 26. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Ad-
ministração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para 
cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a contratação de bens de luxo.
Art. 27. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital 
deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo lici-
tante vencedor, no prazo de 06 (seis) meses, contado da celebração do contrato, que 
disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as penalida-
des pelo seu descumprimento.
Art. 28. Os editais de licitação que tenham por objeto a prestação de serviços com 
regime de dedicação de mão de obra exclusiva reservarão o percentual mínimo de 
dois por cento das vagas para mulheres em situação de vulnerabilidade econômica 
decorrente de violência doméstica e familiar e que se encontrem sob efeitos de, pelo 
menos, uma das medidas protetivas de urgência previstas no art. 23 da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006.
§ 1º Para fins de atendimento à qualificação profissional necessária, as empresas con-
tratadas deverão realizar processo seletivo.
§ 2º A identidade das mulheres será mantida em sigilo pela empresa, sendo vedado 
qualquer tipo de discriminação no exercício das suas funções.
§ 3º O disposto no caput aplica-se também às hipóteses de dispensa ou inexigibilidade 
de licitação, bem como nas renovações ou aditamentos dos contratos celebrados, no 
que couber.
§ 4º Para a consecução dos objetivos do caput deste artigo, poderão ser celebrados 
convênios e acordos de cooperação com entidades governamentais e organizações 
da sociedade civil.

TÍTULO III
DAS IRREGULARIDADES

CAPÍTULO I
DO PROCESSOADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO E APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

Art. 29. O processo administrativo de apuração e aplicação de sanções em licitações e 
contratos administrativos seguirá ao disposto nesta Lei.
Art. 30. Na apuração de sanção, caberá ao Gestor de Contratos, de ofício ou por pro-
vocação de qualquer interessado, a abertura de processo administrativo específico 
para tanto, o qual deverá ser instruído com relatório sucinto, contendo a qualificação 
da licitante ou contratado, a identificação do procedimento licitatório, a descrição dos 
fatos, local, e demais circunstâncias que caracterizem o suposto descumprimento da 
obrigação, assinado pela fiscalização e com a tipificação da sanção, acompanhado de:
I - cópia da ata da sessão do procedimento licitatório, caso se trate de fato praticado 
no curso da licitação;
II - cópia da nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de exe-
cução de serviço; 
III - cópia da ata de registro de preços ou do contrato, incluindo termos aditivos e apos-
tilamentos, se for o caso;
IV - cópia da garantia contratual, se existente;
V - cópia do termo detalhado, comunicação de infração ou outros instrumentos relacio-
nados ao atraso ou inércia do fornecedor/prestador do serviço;
VI - outros documentos que comprovem e/ou elucidem os fatos.
Parágrafo único. Será admitido o compartilhamento de informações e provas produzi-
das em processos administrativos ou judiciais.
Art. 31. O processo administrativo de apuração das sanções será conduzido por comis-
são de julgamento composta por, no mínimo,02 (dois) servidores estáveis, que avaliará 
os fatos e circunstâncias conhecidos, a ser designada por portaria do Ordenador de 
Despesas, publicada na Imprensa Oficial do Município. 
Art. 32. O licitante ou contratado deverá ser intimado da abertura do processo adminis-
trativo, a fim de apresentar defesa prévia e especificar as provas que pretenda produ-
zir, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da intimação.
§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis, o licitante ou contratado poderá apresentar alega-
ções finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
§ 2º Serão indeferidas, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
Art. 33. Não será conhecida a defesa prévia, quando:
I - for intempestiva;
II - for elaborada por agente ilegítimo.
Art. 34. Após a instrução processual, a assessoria jurídica emitirá parecer jurídico pré-
vio à decisão de aplicação de sanção.
Art. 35. Sem prejuízo da instrução processual e das circunstâncias do caso concreto, a 
comissão de julgamento deverá considerar para fins de dosimetria da sanção a reinci-
dência da licitante ou empresa, da seguinte forma:
I - aplica-se a pena de multa, no caso de condenação anterior em sanção de advertên-
cia, desde que a infração que se apura tenha sido cometida durante o transcurso de 
um ano da sanção anteriormente aplicada;
II - aplica-se a pena de impedimento de licitar e contratar, no caso de condenação 
anterior em sanção de multa, desde que a infração que se apura tenha sido cometida 
durante o transcurso de um ano da sanção anteriormente aplicada;
III - aplica-se a pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no caso 
de condenação anterior em sanção de impedimento de licitar e contratar, desde que a 
infração que se apura tenha sido cometida em até um ano após o transcurso da sanção 
anteriormente aplicada;
IV - aplica-se a pena mais grave entre elas ou, se iguais, em dobro, no caso de co-
metimento de mais de uma infração praticada no curso do mesmo processo licitatório 
ou contrato.
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Art. 36. A personalidade jurídica da licitante ou contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos na legislação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica suces-
sora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos III e IV do caput do artigo 156 
da Lei nº 14.133/2021, quando provenientes da emissão de atestados de responsabi-
lidade técnica de profissionais em decorrência de orientação proposta, de prescrição 
técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade, produzem efeitos em 
face de atestados de responsabilidade técnica emitidos posteriormente pelos referidos 
profissionais, enquanto durarem as sanções. 
Art. 37. O licitante ou contratado será intimado da decisão que resultar em aplicação de 
sanção, cujo extrato será publicado na Imprensa Oficial do Município. 
Art. 38. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação.

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autorida-
de que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.
Art. 39. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento dos autos. 
Art. 40. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
Art. 41. As intimações dar-se-ão preferencialmente por meio eletrônico, desde que 
comprovado o recebimento pelo destinatário. 
Parágrafo único. Quando não for possível a notificação conforme o disposto no caput 
deste artigo, ou no caso do licitante ou contratado não ter sido encontrado ou se encon-
trar em domicílio indefinido, a intimação deverá ser realizada via edital, a ser publicado 
uma única vez, no Diário Oficial do Município.
Art. 42. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á do venci-
mento.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43.  Nos processos licitatórios e de contratação direta, os atos processuais deverão 
ser realizados preferencialmente em meio eletrônico, ressalvada a inviabilidade técnica 
devidamente comprovada pelo Ordenador de Despesas do órgão ou da entidade pro-
motora da licitação.
§ 1º Para fins de operacionalização dos processos licitatórios e de contratação direta, 
será utilizado o Sistema Compras.gov.br ou outro que vier a substituí-lo.
§ 2º Será admitida a assinatura digital nas licitações, contratos e instrumentos congê-
neres, mediante uso de certificado digital ICP-Brasil. 
§ 3º Será admitida a assinatura eletrônica nos atos e documentos nas licitações, con-
tratos e instrumentos congêneres, mediante login e senha de acesso do usuário, em 
sistema oficial de gestão de documentos e processos eletrônicos.
Art. 44. O Chefe do Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.
Art. 45. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193 da Lei nº 
14.133/2021, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acor-
do com esta Lei, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou 
no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei 
com a Lei Municipal nº 2.888/2007.
Art. 46. Revoga-se a Lei Municipal nº 2.888/2007, em 1º de abril de 2023.
Art. 47. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 11 de novembro de 2022.

WELBERTH PORTO DE REZENDE
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

GABINETE DO PREFEITO
 

LEI Nº 4.961/2022

Vereador Autor: Alan Mansur Pereira.

Denomina a rua que se inicia na Avenida Hebe Camargo (Lote 402 - Quadra 32) no 
bairro Lagomar como Vila Eloá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, delibera e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Vila Eloá, que se inicia na Av. Hebe Camargo (Lote 402 - Qua-
dra 32) no bairro Lagomar.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, em 11 de novembro de 2022.

WELBERTH PORTO DE REZENDE
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

GABINETE DO PREFEITO
 

LEI Nº 4.962/2022

Vereador Autor: Alan Mansur Pereira.

Denomina os logradouros existentes na localidade Acabípia no bairro Ajuda de Cima 
e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, delibera e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Rua Baltimore, que se inicia na Estrada Hildebrando Alves 
Barbosa, na altura do Km. 16. 
Art. 2º Fica denominada Rua Michigan, que se inicia na Estrada Hildebrando Alves 
Barbosa, na altura do Km. 16 e termina na Rua Texas. 
Art. 3º Fica denominada Rua Kentucky, que se inicia na Rua Wichita e termina na Rua 
Baltimore. 
Art. 4º Fica denominada Rua Texas, que se inicia no final da Rua Wichita e termina na 
Rua Baltimore. 
Art. 5º Fica denominada Rua Wichita, que se inicia na Estrada Hildebrando Alves Bar-
bosa e termina na Rua Texas. 
Art. 6º Fica denominada Rua Kansas, que se inicia na Rua Texas. 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, em 11 de novembro de 2022.

WELBERTH PORTO DE REZENDE
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

GABINETE DO PREFEITO
 

LEI Nº 4.963/2022

Vereadores Autores Rafael Amorim e Nilton César Pereira.

Dispõe sobre a concessão de Título de Utilidade Pública ao Centro de Estimulação 
Precoce e Integração Sensorial Juan Gabriel e dá outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, delibera e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido o Título de Utilidade Pública Municipal ao Centro de Estimulação 
Precoce e Integração Sensorial Juan Gabriel.  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em 11 de novembro de 2022.

WELBERTH PORTO DE REZENDE
PREFEITO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

GABINETE DO PREFEITO
 

LEI Nº 4.964/2022

Vereador Autor: Luiz Matos.

Dispõe sobre a destinação de percentual de barracas no parque de exposições por 
ocasião do evento festivo em comemoração ao aniversário do Município de Macaé.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, delibera e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Por ocasião do evento comemorativo do aniversário da cidade, poderá o Poder 
Executivo, reservar percentual mínimo 10% (dez por cento) de barracas dentro da área 
destinada à realização da festividade, para entidades filantrópicas e/ou de trabalho 
voluntário, sem fins lucrativos, com domicílio na cidade de Macaé.
§ 1º As barracas de que trata o caput deste artigo poderão ser cedidas sem ônus para 
as entidades.
§ 2º Para fim de concessão do benefício, as entidades interessadas deverão protocolar 
junto ao órgão organizador, no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos anteriores à 
abertura oficial do evento, a sua intenção de participar.
 Art. 2º O Poder Executivo, regulamentará a presente Lei no que tange ao percentual 
ideal e demais pertinências à correta e efetiva consecução desta lei, mediante Decreto, 
no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, em 11 de novembro de 2022.

WELBERTH PORTO DE REZENDE
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

GABINETE DO PREFEITO
 

LEI Nº 4.965/2022

Vereador Autor: Reginaldo do Hospital.

Reconhece o Wheeling e demais manobras de motocicletas como prática esportiva no 
Município de Macaé, cria o "espaço" Wheeling e dá outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, delibera e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecida no Município de Macaé a prática do Wheeling, bem como 
outras práticas que se assemelhem às exibições típicas do segmento, em local devida-
mente destinado a essa finalidade, como prática esportiva. 
Parágrafo Único. Consiste a modalidade Wheeling na realização de manobras e acro-
bacias de solo sobre duas rodas, denominado "grau", "RL" (Rear Lift) ou "Bob's", nas 
quais força e equilíbrio são exigidos ao máximo dos praticantes, conforme homologa-
ção pela Confederação Brasileira de Motociclismo – CBM. 
Art. 2º Os adeptos desta modalidade esportiva, para poder usufruir do local a que se 
refere o artigo anterior, deverão comprovar o uso de equipamentos de segurança ne-
cessários à prática, além do Certificado do Registro do Veículo (CRV) ou comprovante 
de Nota Fiscal para veículos adaptados. 
Parágrafo Único. Deverá o Poder Executivo se atentar às legislações específicas sobre 
o tema, como o Código de Trânsito Brasileiro, o Plano Diretor e o Código de Posturas 
Municipal, no momento da destinação da via para a atividade. 
Art. 3º Fica criado o "Espaço Wheeling", local destinado à prática de atividades espor-
tivas ousadas de manobras com motocicletas no município de Macaé.
Art. 4º As práticas esportivas desenvolvidas nesses espaços ficarão a critério da Se-
cretaria competente, dando ênfase aos chamados "esportes radicais" como de mano-
bras com motocicletas. 
Art. 5º A Secretaria competente destinará vias com pavimento asfáltico para a prática 
dos esportes elencados no artigo anterior, preferencialmente nos finais de semana, 
com o devido alvará, sendo ofertados da forma que achar conveniente. 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 11 de novembro de 2022.

WELBERTH PORTO DE REZENDE
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

GABINETE DO PREFEITO
 

PORTARIA Nº. 1.853/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no artigo 132 da Lei Complementar Municipal nº 11/98, com redação dada pela 
Lei Complementar Municipal nº 31/2003;

RESOLVE designar a Comissão Permanente nº 01 de Processo Administrativo Disci-
plinar, formada pelos servidores Dr. Márcio Certório Klayn - Mat. 9.204, Williams Car-
valho Barbosa - Mat. 27.500 e Antônio Victor Andrade da Luz - Mat. 43.371, para, sob 
a presidência do primeiro, analisar a Sindicância Administrativa nº 022/2022, originária 
do Processo Administrativo nº 110183/2021, devendo a comissão apurar os fatos nar-
rados, e apresentar relatório conclusivo, prazo de 30 (trinta) dias, prorrogado por mais 
30 (trinta), a contar da publicação. Dê-se ao feito o necessário sigilo. Publique-se. 
Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 11 de novembro de 2022.

WELBERTH PORTO DE REZENDE
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

GABINETE DO PREFEITO
 

PORTARIA N.º 1.854/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no artigo 132 da Lei Complementar Municipal n.º 011/1998, com redação dada 
pela Lei Complementar Municipal n.º 31/2003;

RESOLVE redistribuir o Inquérito nº 239/2021, originário do processo administrativo nº 
17.684/2021, à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar formada pelos ser-
vidores Dr.ª Lívia Mussi de Oliveira Sant’Ana - Mat. 11.032, Fernando José da Silva 
Oliveira - Mat. 604.123 e Williams Carvalho Barbosa - Mat. 27.500, para, sob a presi-
dência da primeira, analisar o referido inquérito, devendo a  comissão apurar os fatos 
narrados e apresentar relatório conclusivo, prazo de 30 (trinta) dias, prorrogado por 
mais 30 (trinta), a contar da publicação. Dê-se ao feito o necessário sigilo. Publique-se. 
Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 11 de novembro de 2022.
 

WELBERTH PORTO DE REZENDE
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL – PREGÃO ELETRONICO Nº 123/2022

O Município de Macaé, torna público, que fará realizar no dia 28 de novembro de 
2022, às 09:00h (horário de Brasília), o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2022, do tipo 
MENOR PREÇO, adjudicação GLOBAL, de acordo com as Leis em vigência. O Edital, 
seus anexos e demais informações estarão disponíveis para download nos seguintes 
sites www.macae.rj.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. Tel. contato (22) 
2791-9008 Ramal 245.
Objeto: Contratação de empresa especializada em produção cultural para execução 
das festividades do Natal 2022, no município de Macaé, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Cultura.

Macaé-RJ, 11 de novembro de 2022.
Maíra Tavares Torres

Coordenadora Geral de Licitações
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES - SEMUSA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO

FMS - Nº 122/2022
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Município de Macaé, através da Comissão Permanente de Contratação 04, torna pú-
blico, que fará realizar no dia 30 de Novembro de 2022, às 10:00h, (horário de Brasília), 
o PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 122/2022 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de 
acordo com as Leis em vigência. O Edital, seus anexos e demais informações estarão 
disponíveis para download nos seguintes sites www.macae.rj.gov.br e http://www.com-
prasnet.gov.br. Tel. contato (22) 2763-6330 ramal 2072 e 2078.
Objeto: Prestação de serviço do tipo "Home Care" face determinação judicial, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA.

Macaé-RJ, 11 de novembro de 2022.
Gabriele Vidal Souza

Coordenadora de Licitações - SEMUSA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES - SEMUSA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO

FMS - Nº 123/2022 – SRP
AMPLA PARTICIPAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇO

O Município de Macaé, através da Comissão Permanente de Contratação 05, torna 
público, que fará realizar no dia 01 de dezembro de 2022, às 10:00h, (horário de Bra-
sília), o PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 123/2022 - SRP do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, de acordo com as Leis em vigência. O Edital, seus anexos e demais infor-
mações estarão disponíveis para download nos seguintes sites www.macae.rj.gov.br e 
http://www.comprasnet.gov.br. Tel. contato (22) 2763-6330 ramal 2072 e 2078.
Objeto: Aquisição de medicamento (DUPILAMABE), referente ao Mandado Judicial, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA.

Macaé-RJ, 11 de novembro de 2022.
Gabriele Vidal Souza

Coordenadora de Licitações - SEMUSA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

 
EXTRATO DO CONTRATO

I – Espécie: Contrato de fornecimento - Processo Administrativo nº 405090/2021.
II – Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva em equipamento hospi-
talar do tipo Endoscópio flexível da marca FUJIFILM, contemplando a desmontagem 
total do equipamento, fornecimento e substituição de peças, montagem, revisão geral 
(substituição e lubrificação de o-rings, ajustes de comandos), limpeza e vistoria de 
saída de propriedade da Secretaria Municipal de Saúde, Série 5C643K200, Número 
de Patrimônio 22616 – contrato nº 107/2022-FMS
III – Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação – Art. 25 caput.
IV – Crédito: Programa de Trabalho 10.302.0009.2.254000 - Elemento de Despesa 
339039.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.
V – Empenho: nº 1204/2022- ordinário, emitido em de 24/10/2022.
VI – Valor do Contrato: R$ 13.070,97
VII – Valor empenhado no exercício: R$ 13.070,97
VIII – Prazo de vigência: 45 (quarenta e cinco) dias.
IX – Data: 09/11/2022.
X – Partes: MUNICÍPIO DE MACAÉ e LABOR-MED APARELHAGEM DE PRECISÃO 
LTDA.

Macaé, 09 novembro de 2022.

ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ
Secretário Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

 
EXTRATO DO CONTRATO

I – Espécie: Contrato de fornecimento - Processo Administrativo nº 404331/2022.
II – Objeto: Fornecimento de equipamentos e materiais permanentes, com garantia – 
contrato nº 108/2022-FMS
III – Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico FMS n° 055/2022.
IV – Crédito: Programa de Trabalho 103010012.1.02500 - Elemento de Despesa 
449052.00.00 – Equipamentos e material permanente.
V – Empenho: nº 1281/2022- global, emitido em de 10/11/2022.
VI – Valor do Contrato: R$ 18.289,60
VII – Valor empenhado no exercício: R$ 18.289,60
VIII – Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
IX – Data: 10/11/2022.
X – Partes: MUNICÍPIO DE MACAÉ e BHDENTAL COMERCIAL EIRELI.

Macaé, 10 de novembro de 2022.

ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ
Secretário Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL – PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2022

O Município de Macaé, torna público, que fará realizar no dia 29 de novembro de 2022, 
às 09:00h (horário de Brasília), o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 124/2022, do tipo MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM,  de acordo com 
as Leis em vigência. O Edital, seus anexos e demais informações estarão disponíveis 
para download nos seguintes sites www.macae.rj.gov.br e www.comprasgovernamen-
tais.gov.br. Tel. contato (22) 2791-9008 Ramal 250.
Objeto: Recarga e/ou manutenção de extintores de incêndio, para atendimento das 
necessidades do Arquivo Geral, Setor vinculado à Controladoria Geral do Município.

Macaé-RJ, 11 de novembro de 2022.
Maíra Tavares Torres

Coordenadora Geral de Licitações

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 

I – Espécie: Contrato de prestação de serviços – Processo Administrativo nº 
402467/2022 apenso ao 402016/2022 e 402137/2021.
II – 1° Termo de Apostilamento: Retificação da planilha descritiva, retificação do valor 
total contratado e alteração do endereço do Fundo Municipal de Saúde, no Contrato 
Administrativo nº 087/2022-FMS.
III – Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação – Art. 24 inc. XI.
IV –Valor Total: R$ 1.390.874,44
V – Data da Assinatura: 10/11/2022.
VI – Partes: MUNICÍPIO DE MACAÉ e ECOLAV SERVIÇOS TÉCNICOS DE LAVAN-
DERIA LTDA.

Macaé, 10 de novembro de 2022.

ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
PORTARIA GAB/SMS Nº 132/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3508/2011, que institui a politica de implantação 
dos Medicamentos Essenciais em âmbito Municipal;
CONSIDERANDO a Deliberao da CIB-RJ nº  1589 de 09 de fevereiro de 2012, que 
aprova a rela ño Estadual de Medicamentos Essenciais — REME/RJ e a Deliberação 
da CIB-RJ n° 1281 de 15 de abril de 2011, que aprova as normas de financiamento e 
execução do Componente Basico da Assistência Farmacêutica no Estado do Rio de 
Janeiro, em especial, o artigo 11 que define como responsabilidade dos municipios a 
organização dos serviços e a execução das atividades farmaceuticas do Componente 
Básico da Assistência Farmacêutica;
CONSIDERANDO a Politica Nacional de Medicamentos regulamentada pela Portaria 
MS/GM n° 3916 de 30 de outubro de 1998;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 4217 de 28 de dezembro de 2010, que apro-
va as normas de financiamento e execução do Componente Básico da Assistência 
Farmacêutica;
CONSIDERANDO a promoção do uso de medicamentos de forma racional e eficaz, e 
diante a necessidade de atualizar permanentemente a Rela ao Municipal de Medica-
mentos Essenciais (REMUME);
CONSIDERANDO O Decreto N° l8 /2013, que dispõe sobre a comissão de Farmácia e 
Terapêutica e dá outras disposições.

RESOLVE:
Nomear para atuar em âmbito municipal a Comissão de Farmácai e Terapêutica, ins-
tância colegiada e permanente, de carater consultivo e deliberativo, vinculadao a área 
técnica de Assistência Farmacêutica
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Farmacia e Terapêutica (CFT) no âmbito munici-
pal, instância colegiada e permanente, de carater consultivo e deliberativo, vinculado a 
Area Técnica de Assistência Farmacêutica.
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Art. 2º 0s membros da Comissão de Farmacia e Terapêutica — CFT indicados pelo 
Secretário Municipal de Saude, entre servidores desta Secretaria, com mandato de 
dois anos, pertencentes das seguintes categorias são:
I Daniela Bittencourt dos Santos – matr. 398164 - médico;
II Lenise Maria Barreto Lima – matr. 41742 - cirurgião dentista;
III Luciano Ferreira Fernades – matr. 800393 - enfermeiro;
IV Alexandre Porto Benjamin – matr. 10489 - farmacêutico;
Art. 3º A Comissão de Farmácia Terapêutica (CFT) tem por finalidade assessorar a 
Coordenadoria de Assistência Farmacêutica:
I- nos assuntos relacionados a medicamentos e incorporação tecnologica de 
produtos farmaceuticos relacionados;
II- nas seleção de medicamentos nos diversos niveis de complexidade do sis-
tema;
III- no estabelecimento de critérios para uso dos medicamentos selecionados;
IV- na inclusão do uso dos medicamentos selecionados;
V- na alteração das apresentações, inclusão ou exclusão de produtos da Rela-
ção Municipal de Medicamentos Essenciais ( REMUME).
Art. 4º As sugestões de inclusão, alteração ou exclusão de medicamentos da Relação 
Municipal feitas pelos prescritores da Rede Municipal serão recebidas continuamente 
pela CFT. 
Art. 5º Esta portaria  entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas a 
PORTARIA/GAB/SMS Nº 128/2022

Macaé, 09 de novembro de 2022.
 

ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL MACAÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 233/2022-FMS 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MACAÉ 
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES LTDA 
CNPJ Nº 42.650.279/0001-07 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 401324/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº FMS 083/2022 
OBJETO:  Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 

ITENS REGISTRADOS E VALOR: 
42.650.279/0001-07 - LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
EIRELI 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Critério de 

Valor (*) 
Valor 

Unitário Valor Global 

3 Bisturi elétrico Unidade 1 R$ 7.566,8800 R$ 2.990,0000 R$ 2.990,0000 

Marca: EMAI 
Fabricante: EMAI 
Modelo / Versão: BP 100 PLUS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BISTURÍ ELÉTRICO BISTURI ELÉTRICO, MODELO: RADIOFREQUÊNCIA,MODO DE 
OPERAÇÃO MONOPOLAR: MONOPOLAR, POTÊNCIAMÁXIMA CORTE MONOPOLAR: DE 100 A 150 W, TIPO DECOAGULAÇÃO: 
COAGULAÇÃO, TIPO DE CORTE: CORTE PURO E NOMÍNIMO 1 MISTO, OUTROS COMPONENTES: ALARME, 
MEMÓRIA,COMPATIBILIDADE: COMPATÍVEL C, COAGULADOR ARGÔNIO. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias-Conforme 
edital. Prazo de Entrega: Conforme edital. Prazo de Pagamento: Conforme edital. Prazo de Garantia: Conforme o edital. 

6 Equipamento 
odontológico 

Unidade 1 R$ 4.668,0000 R$ 3.099,0000 R$ 3.099,0000 

Marca: CARCI 
Fabricante: CARCI 
Modelo / Versão: LASERMED 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LASER EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: LASER TERAPÊUTICO,ASPECTO 
FÍSICO: PORTÁTIL, FONTE: LASER VERMELHO EINFRAVERMELHO (660 E 810 NM), COMPONENTES ADICIONAIS: PEÇADE MÃO, 
PONTEIRA, 3 ÓCULOS, COMPONENTES ADICIONAIS 1:CARREGADOR, MALETA. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias-
Conforme edital. Prazo de Entrega: Conforme edital. Prazo de Pagamento: Conforme edital. Prazo de Garantia: Conforme o edital. 

Total do Fornecedor: R$ 6.089,0000 
 

 
 
 
 

ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL MACAÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 234/2022-FMS 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MACAÉ 
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: ALTERNATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ Nº 13.791.068/0001-88 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 404538/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº FMS 092/2022 
OBJETO:  Aquisição de MATERIAL CIRÚRGICO (CÂNULA, CAPA PROTETORA, SONDA, CATETER, COLETOR 
DE URINA, EQUIPO, ESCOVA DEGERMAÇÃO, ESPAÇADOR, ESPÉCULO E EXTENSOR 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 

ITENS REGISTRADOS E VALOR: 
3.791.068/0001-88 - ALTERNATIVA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Critério de 

Valor (*) 
Valor 

Unitário Valor Global 

20 Dispositivo Externo P/ 
Incontinência Urinária 

Unidade 170605 R$ 4,5200 R$ 1,5600 R$ 266.143,8000 

Marca: MEDSONDA 
Fabricante: MEDSONDA 
Modelo / Versão: Dispositivo Externo P/ Incontinência Urinária 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dispositivo Externo P/ Incontinência Urinária Material: Látex Natural , Modelo: 
Masculino , Componente: C/ Extensor Pvc , Embalagem: Embalagem Individual , Diâmetro: Cerca De 50 MM, Tipo: Preservativo 
C/ Abertura P/ Drenagem , Esterilidade: Estéril, Uso Único 

29 Equipo Unidade 4000 R$ 5,7000 R$ 1,6700 R$ 6.680,0000 

Marca: LAMEDID 
Fabricante: LAMEDID 
Modelo / Versão: Equipo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Equipo Material: Pvc Cristal , Tipo Gotejador: Gota Padrão , Tipo Pinça: Regulador 
De Fluxo , Tipo Conector: Conector P/ Sonda Escalonado C/ Tampa , Tipo Câmara: Câmara Flexível C/Filtro Ar , Comprimento: 
Mín. 120 CM, Tipo De Equipo: P/Nutrição Enteral , Esterilidade: Estéril,Descartável 

Total do Fornecedor: R$ 272.823,8000 
 

 
 
 
 

ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL MACAÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 235/2022-FMS 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MACAÉ 
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: PHARMAHOSP COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ Nº 32.606.538/0001-30 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 400647/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº FMS 082/2022 
OBJETO:  Aquisição de DIETAS ENTERAIS EM SISTEMA FECHADO, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS INFANTIS 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 

ITENS REGISTRADOS E VALOR: 
32.606.538/0001-30 - PHARMAHOSP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Critério de 

Valor (*) 
Valor 

Unitário Valor Global 

26 Dieta enteral Mililitro 6750 R$ 0,2900 R$ 0,2800 R$ 1.890,0000 

Marca: Mct Age 250ml 
Fabricante:  Vitafor – Vida Forte Nutrientes Indústria e Comér 
Modelo / Versão: Frasco 250ml 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Indicação: Módulo 
De Lipídios Fonte De Lipídios: Triglicerídeos De Cadeia Média (Tcm) Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: 
C/ Ou S/ Sabor Informações adicionais: Módulo de TCM e ácidos graxos essenciais, acondicionado em frasco com no mínimo 250 
ml, contendo a descrição das carcterísticas do produto. 

27 Dieta enteral Grama 22500 R$ 0,5200 R$ 0,4600 R$ 10.350,0000 

Marca: Protein Pt 240g 
Fabricante: PRODIET NUTRIÇAO CLINICA LTDA - CURITIBA – BRASIL 
Modelo / Versão: Pote 240g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: Módulo De 
Ptn Componentes Adicionais: Aa´s Fonte De Proteína: Caseinato Cálcio Ou Soro Leite Hidrolisado Características Adicionais: Isento 
De Sacarose,Lactose E/Ou Glúten Informações adicionais: Módulo de proteína de alto valor biológico para nutrição enteral ou oral. 
Fonte proteica: 100% caseinato de cálcio. Indicação: paciente com necessidade proteica elevada. Apresentação: lata com mínimo 
e 200g e máximo de 250g 

Total do Fornecedor: R$ 12.240,0000 
 

 
 
 
 

ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL MACAÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 236/2022-FMS 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MACAÉ 
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA 
CNPJ Nº 75.014.167/0001-00 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 400647/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº FMS 082/2022 
OBJETO:  Aquisição de DIETAS ENTERAIS EM SISTEMA FECHADO, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS INFANTIS 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 

ITENS REGISTRADOS E VALOR: 
75.014.167/0001-00 - NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Critério de 

Valor (*) 
Valor 

Unitário Valor Global 

50 Dieta enteral Grama 604800 R$ 0,2300 R$ 0,1500 R$ 90.720,0000 

Marca: Pentasure SR 
Fabricante: Hexagon Nutrition 
Modelo / Versão: Lata 400 gr 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Nutrição enteral/oral para controle glicêmico destinada a diabeticos, hiperproteico 
e com carboidratos de lenta absorção. Isento de sacarose, lactose e gluten - gramas pó Nesh Pentasure SR Po lata 400 g 
Fabricante: Hexagon Nutrition Registrado por: Nunesfarma Registro M.S.: 6747500010017 

Total do Fornecedor: R$ 90.720,0000 
 

 
 
 
 

ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL MACAÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 237/2022-FMS 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MACAÉ 
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: NUTRIR SOLUÇÕES EM SAUDE EIRELI 
CNPJ Nº 29.389.245/0001-34 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 400647/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº FMS 082/2022 
OBJETO:  Aquisição de DIETAS ENTERAIS EM SISTEMA FECHADO, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS INFANTIS 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 

ITENS REGISTRADOS E VALOR: 
29.389.245/0001-34 - NUTRIR SOLUCOES EM SAUDE EIRELI 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Critério de 

Valor (*) 
Valor 

Unitário Valor Global 

55 Dieta infantil Mililitro 135000 R$ 0,2300 R$ 0,0800 R$ 10.800,0000 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: Frebini Original Fibre 500ml 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Componentes 
Adicionais: Vit.,Min.E Fibras Adicionais: C/ Óleo De Peixe Característica: Normocalórico,Normoproteica Fonte De Proteína: Soro 
Leite E Caseína Fonte De Carboidrato: Maltodextrina Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: Isento Glúten E 
Lact.E/Ou Sacarose Informações adicionais: Dieta enteral, líquida, fórmula nutricionalmente completa para uso pediátrico, por via 
enteral 

56 Dieta infantil Mililitro 225000 R$ 0,2100 R$ 0,0700 R$ 15.750,0000 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: Frebini Energy Fibre 500ml 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 1 A 12 
Anos Componentes Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais,Fibras Característica: Hipercalórico Fonte De Proteína: Caseinato Ou 
Concentrado Proteico Soro Leite Fonte De Carboidrato: Maltodextrina,Sacarose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm 
Características Adicionais: Isento Glúten,Lactose Sabor: C/Sabor Informações adicionais: Dieta enteral, líquida, fórmula 
nutricionalmente completa para uso pediátrico, por via enteral, polimérica, hipercalórica (1,5 Kcal/ml), isenta de sacarose, lactose 
e glúten, com adição de vitaminas e minerais, obedecendo as recomendações diárias para crianças de 1 a, no mínimo, 6 anos e 
a, no máximo, 12 anos, sem sabor, acondicionado em embalagem sistema fechado com 500 ml, contendo a descrição das 
características do produto. Indicação: crianças com desnutrição moderada a grave com necessidade calórica elevada, associada 
ou não à restrição hídrica. 

62 Dieta enteral Litro 1080 R$ 50,8900 R$ 33,5000 R$ 36.180,0000 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: fresubin original 1000ml 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Aspecto Físico: Líquido Aplicação: Sistema Fechado Componentes 
Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais Características: Normocalórica,Normoproteica,Normolipídica Fonte De Proteína: Caseinato E Ptn 
Isolada Soja Fonte De Carboidrato: Maltodextrina Fonte De Lipídios: Óleos Veg. E/Ou De Peixe E/Ou Tcm E/Ou Lec. Soja 
Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: C/ Ou S/ Sabor Informações adicionais: Dieta enteral, líquida, 
nutricionalmente completa, polimérica, normocalórica (1,0-1,2 kcal/ml), 14-18% de proteína, sem sacarose, lactose e glúten, com 
adição de vitaminas e minerais, com ou sem sabor, apresentação em embalagem – sistema fechado- com 1000ml, contendo a 
descrição das características do produto. Indicada para atender as necessidades nutricionais na manutenção e recuperação do 
estado nutricional e alimentação de transição. 

80 Dieta enteral Grama 7500 R$ 0,5200 R$ 0,3500 R$ 2.625,0000 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: FRESUBIN PROTEIN POWDER - LATA - 300GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: Módulo De 
Ptn Componentes Adicionais: Aa´s Fonte De Proteína: Caseinato Cálcio Ou Soro Leite Hidrolisado Características Adicionais: Isento 
De Sacarose,Lactose E/Ou Glúten Informações adicionais: Módulo de proteína de alto valor biológico para nutrição enteral ou oral. 
Fonte proteica: 100% caseinato de cálcio. Indicação: paciente com necessidade proteica elevada. Apresentação: lata com mínimo 
e 200g e máximo de 250g 

91 Dieta enteral Litro 270 R$ 63,0900 R$ 35,0900 R$ 9.474,3000 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: Diben 1000ml 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Dieta enteral, Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral 
Componentes Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais,Fibras Características: Normocalórica,Normoproteíca Fonte De Proteína: Caseinato 
E/Ou Soro Leite E/Ou Ptn Isolada Soja Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E/Ou Frutose E/Ou Amido Fonte De Lipídios: Óleos 
Vegetais E/Ou Lec.Soja Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: C/Sabor Informações adicionais: Fórmula 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL MACAÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 237/2022-FMS 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MACAÉ 
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: NUTRIR SOLUÇÕES EM SAUDE EIRELI 
CNPJ Nº 29.389.245/0001-34 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 400647/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº FMS 082/2022 
OBJETO:  Aquisição de DIETAS ENTERAIS EM SISTEMA FECHADO, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS INFANTIS 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 

ITENS REGISTRADOS E VALOR: 
29.389.245/0001-34 - NUTRIR SOLUCOES EM SAUDE EIRELI 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Critério de 

Valor (*) 
Valor 

Unitário Valor Global 

55 Dieta infantil Mililitro 135000 R$ 0,2300 R$ 0,0800 R$ 10.800,0000 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: Frebini Original Fibre 500ml 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Componentes 
Adicionais: Vit.,Min.E Fibras Adicionais: C/ Óleo De Peixe Característica: Normocalórico,Normoproteica Fonte De Proteína: Soro 
Leite E Caseína Fonte De Carboidrato: Maltodextrina Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: Isento Glúten E 
Lact.E/Ou Sacarose Informações adicionais: Dieta enteral, líquida, fórmula nutricionalmente completa para uso pediátrico, por via 
enteral 

56 Dieta infantil Mililitro 225000 R$ 0,2100 R$ 0,0700 R$ 15.750,0000 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: Frebini Energy Fibre 500ml 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 1 A 12 
Anos Componentes Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais,Fibras Característica: Hipercalórico Fonte De Proteína: Caseinato Ou 
Concentrado Proteico Soro Leite Fonte De Carboidrato: Maltodextrina,Sacarose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm 
Características Adicionais: Isento Glúten,Lactose Sabor: C/Sabor Informações adicionais: Dieta enteral, líquida, fórmula 
nutricionalmente completa para uso pediátrico, por via enteral, polimérica, hipercalórica (1,5 Kcal/ml), isenta de sacarose, lactose 
e glúten, com adição de vitaminas e minerais, obedecendo as recomendações diárias para crianças de 1 a, no mínimo, 6 anos e 
a, no máximo, 12 anos, sem sabor, acondicionado em embalagem sistema fechado com 500 ml, contendo a descrição das 
características do produto. Indicação: crianças com desnutrição moderada a grave com necessidade calórica elevada, associada 
ou não à restrição hídrica. 

62 Dieta enteral Litro 1080 R$ 50,8900 R$ 33,5000 R$ 36.180,0000 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: fresubin original 1000ml 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Aspecto Físico: Líquido Aplicação: Sistema Fechado Componentes 
Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais Características: Normocalórica,Normoproteica,Normolipídica Fonte De Proteína: Caseinato E Ptn 
Isolada Soja Fonte De Carboidrato: Maltodextrina Fonte De Lipídios: Óleos Veg. E/Ou De Peixe E/Ou Tcm E/Ou Lec. Soja 
Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: C/ Ou S/ Sabor Informações adicionais: Dieta enteral, líquida, 
nutricionalmente completa, polimérica, normocalórica (1,0-1,2 kcal/ml), 14-18% de proteína, sem sacarose, lactose e glúten, com 
adição de vitaminas e minerais, com ou sem sabor, apresentação em embalagem – sistema fechado- com 1000ml, contendo a 
descrição das características do produto. Indicada para atender as necessidades nutricionais na manutenção e recuperação do 
estado nutricional e alimentação de transição. 

80 Dieta enteral Grama 7500 R$ 0,5200 R$ 0,3500 R$ 2.625,0000 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: FRESUBIN PROTEIN POWDER - LATA - 300GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: Módulo De 
Ptn Componentes Adicionais: Aa´s Fonte De Proteína: Caseinato Cálcio Ou Soro Leite Hidrolisado Características Adicionais: Isento 
De Sacarose,Lactose E/Ou Glúten Informações adicionais: Módulo de proteína de alto valor biológico para nutrição enteral ou oral. 
Fonte proteica: 100% caseinato de cálcio. Indicação: paciente com necessidade proteica elevada. Apresentação: lata com mínimo 
e 200g e máximo de 250g 

91 Dieta enteral Litro 270 R$ 63,0900 R$ 35,0900 R$ 9.474,3000 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: Diben 1000ml 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Dieta enteral, Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral 
Componentes Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais,Fibras Características: Normocalórica,Normoproteíca Fonte De Proteína: Caseinato 
E/Ou Soro Leite E/Ou Ptn Isolada Soja Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E/Ou Frutose E/Ou Amido Fonte De Lipídios: Óleos 
Vegetais E/Ou Lec.Soja Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: C/Sabor Informações adicionais: Fórmula 

  

líquida modificada para nutrição enteral, nutricionalmente completa em vitaminas e minerais, normocalórica (1,0 Kcal/ml), 
normoproteica, com alto teor de lipídios, especialmente Ácidos Graxos Monoinsaturados (MUFAs) e baixo teor de Carboidratos. 
Com distribuiçãoalórica de 18,6% de proteína (Caseinato e proteína do soro do leite), 40% de carboidrato (maltodextrina, Amido 
de Tapioca e frutose) e 41,4% de lipídio (óleo de girassol de alto teor oleico, óleo de canola e óleo de peixe). Com adição de alto 
teor de fibras solúveis e baixo teor de fibras insolúveis (Relação 74:26) e isenta de sacarose e glúten. Baixo teor de sódio (85 
mg/100ml). Osmolaridade de 345mOsm/l. Apresentação em sistema fechado 1000ml. Produto: Diben 1000ml Registro 
Anvisa:620479990 

100 Dieta enteral Litro 126 R$ 64,5300 R$ 47,9800 R$ 6.045,4800 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: Diben 1000ml 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Dieta enteral, aspecto físico: líquido, uso: enteral ou oral, características: 
normocalórica, normoproteíca, fonte de proteína: caseinatoe,ou soro leite e,ouptn isolada soja, fonte de carboidrato: 
maltodextrinae,ou frutose e,ou amido, fonte de lipídios: óleos vegetais e,oulec.soja, componentes adicionais: 
aa´s,vit.,minerais,fibras, características adicionais: isento glúten,lact.,sacarose, sabor: c,sabor Informações adicionais: Nutrição 
especializada para o controle glicêmico, normocalórica e normoproteica para pacientes com diabetes tipo 1 ou 2 e nos quadros de 
variabilidade glicêmica. Densidade calórica: 1,0 kcal/ml. Distribuição energética: 17% proteínas, 34% carboidratos, 49% lipídios. 
Fonte de proteínas: Caseinato de Ca (13%) e Caseinato de Na (87%). Fonte de carboidratos: maltodextrina (63%), polissacarídeo 
de soja (17%), e frutose (20%). Fonte de lipídios: óleo de girassol de alto teor oleico (85%), óleo de canola (10%) e lecitina 
(5%). Apresentação em sistema fechado 1000ml 

101 Dieta enteral Litro 126 R$ 134,5000 R$ 61,0000 R$ 7.686,0000 

Marca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: Diben 1.5 HP 1000ml 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Dieta enteral, Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Aplicação: 
Sistema Fechado Componentes Adicionais: Vit.,Min. E Fibras Características: Hipercalórica,Hiperproteica Fonte De Proteína: 
Caseinato E Ptn Isolada Soja Fonte De Carboidrato: Maltodex.EIsomaltulose E/Ou Frutose E/Ou Amido Fonte De Lipídios: Óleos 
Vegetais E/Ou Lec.Soja Características Adicionais: Isento Glúten,Lact E/Ou Sacarose Sabor: C/Sabor Informações adicionais: 
Nutrição especializada para o controle glicêmico, hipercalórica e hiperproteica. Distribuição energética: 20% proteínas, 35 a 38% 
carboidratos, 42 a 45% lipídios. Apresentação em sistema fechado 1000 ml 

Total do Fornecedor: R$ 88.560,7800 
 

 
 
 
 

ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL MACAÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 238/2022-FMS 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MACAÉ 
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: W.M. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES HOSPITALARES LTDA 
CNPJ Nº 36.078.616/0001-22 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 400647/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº FMS 082/2022 
OBJETO:  Aquisição de DIETAS ENTERAIS EM SISTEMA FECHADO, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS INFANTIS 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 

ITENS REGISTRADOS E VALOR: 
36.078.616/0001-22 - W M COMERCIO E REPRESENTACOES HOSPITALAR LTDA 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Critério de 

Valor (*) 
Valor 

Unitário Valor Global 

16 Dieta infantil Grama 1897800 R$ 0,6400 R$ 0,6400 R$ 1.214.592,0000 

Marca: NEOCATE LCP 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: LATA/ 400GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta Infantil Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral , Componentes Adicionais: 
Vitaminas E Minerais , Fonte De Proteína: À Base De Aa´S , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Fonte De Lipídios: Óleos 
Vegetais , Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacar.,Frutose E Galactose - NEOCATE LCP - 400GR - DANONE 

30 Dieta enteral Grama 9000 R$ 0,2100 R$ 0,1700 R$ 1.530,0000 

Marca: CARBOFOR 
Fabricante: VITAFOR 
Modelo / Versão: LATA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta Enteral Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral , Componentes Adicionais: 
Com Ou Sem Fibras , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Características Adicionais: Isento De Glúten , Apresentação: Em Sachê 
, Sabor: C/ Ou S/ Sabor - CARBOFOR 

49 Dieta infantil Grama 216000 R$ 0,1200 R$ 0,1200 R$ 25.920,0000 

Marca: MILNUTRE PREMIUM 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: 800GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Dieta Infantil Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral , Indicação: Composto 
Lácteo , Componentes Adicionais: Vit.,Min.E Fibras , Fonte De Proteína: Ptn Sr.Leite E/Ou Caseína , Fonte De Carboidrato: 
Maltodextrina,Lactose , Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E Gordura Láctea , Características Adicionais: Isento Glúten 

66 Dieta infantil Grama 110900 R$ 0,6300 R$ 0,6300 R$ 69.867,0000 

Marca: NEOFORTE 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: LATA/ 400GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Dieta Infantil Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral , Componentes Adicionais: 
Vit.,Min.E Fibras , Fonte De Proteína: À Base De Aa´S , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E/Ou Sacarose , Fonte De Lipídios: 
Óleos Vegetais , Características Adicionais: Isento Glúten , Sabor: C/Sabor - NEOFORTE - 400GR - DANONE 

69 Dieta infantil Grama 632600 R$ 0,6400 R$ 0,6400 R$ 404.864,0000 

Marca: NEOCATE LCP 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: LATA/ 400GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Dieta Infantil Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral , Componentes Adicionais: 
Vitaminas E Minerais , Fonte De Proteína: À Base De Aa´S , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Fonte De Lipídios: Óleos 
Vegetais , Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacar.,Frutose E Galactose - NEOCATE LCP - 400GR - DANONE 

70 Dieta infantil Grama 568800 R$ 0,8900 R$ 0,8800 R$ 500.544,0000 

Marca: NEOCATE ADVANCED 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: LATA/ 400GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Dieta Infantil Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral , Componentes Adicionais: 
Vitaminas E Minerais , Fonte De Proteína: Aa´S , Fonte De Carboidrato: Xarope Glicose , Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou 
Tcm , Características Adicionais: Isento Glúten , Sabor: S/Sabor - NEOCATE ADVANCED - 400GR - DANONE 

72 Dieta infantil Grama 792000 R$ 0,4200 R$ 0,4200 R$ 332.640,0000 

Marca: PREGOMIN PEPTI 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: LATA/ 400GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Dieta Infantil Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral , Indicação: A Partir Do 
Nascimento , Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais , Adicionais: C/ Lc Pufas E/Ou Nucleotídeos , Fonte De Proteína: Ptn 

  

Hidrolisada Soro Leite , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E/Ou Amido , Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm , 
Características Adicionais: Isento Glúten E/Ou Sacar.E/Ou Lact. , Sabor: S/Sabor - PREGOMIM PEPTI - 400GR - DANONE 

73 Dieta infantil Grama 384000 R$ 0,3200 R$ 0,3200 R$ 122.880,0000 

Marca: APTAMIL PEPTI 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: LATA/ 400GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta Infantil Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral , Indicação: A Partir Do 
Nascimento , Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais , Adicionais: C/ Lc Pufas E/Ou Nucleotídeos , Fonte De Proteína: Ptn 
Hidrolisada Soro Leite , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E/Ou Amido , Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm , 
Características Adicionais: Isento Glúten E/Ou Sacar.E/Ou Lact. , Sabor: S/Sabor - APTAMIL PEPTI - 400GR - DANONE 

79 Dieta enteral Mililitro 2250 R$ 0,2900 R$ 0,2900 R$ 652,5000 

Marca: TCM C/AGE 
Fabricante: VITAFOR 
Modelo / Versão: FRASCO 250ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta Enteral Aspecto Físico: Líquido , Uso: Enteral Ou Oral , Indicação: Módulo De 
Lipídios , Fonte De Lipídios: Triglicerídeos De Cadeia Média (Tcm) , Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose , 
Sabor: C/ Ou S/ Sabor - TCM C/AGE - VITAFOR 250ML 

83 Dieta enteral Grama 3000 R$ 0,2100 R$ 0,1700 R$ 510,0000 

Marca: CARBOFOR 
Fabricante: VITAFOR 
Modelo / Versão: LATA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta Enteral Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral , Componentes Adicionais: 
Com Ou Sem Fibras , Fonte De Carboidrato: Maltodextrina , Características Adicionais: Isento De Glúten , Apresentação: Em Sachê 
, Sabor: C/ Ou S/ Sabor - CARBOFOR - VITAFOR - 

88 Dieta infantil Grama 36000 R$ 0,1000 R$ 0,1000 R$ 3.600,0000 

Marca: MILNUTRI PREMIUM 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: LATA/ 400GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta Infantil Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral , Indicação: Composto Lácteo 
, Componentes Adicionais: Vit.,Min.E Fibras , Fonte De Proteína: Ptn Sr.Leite E/Ou Caseína , Fonte De Carboidrato: 
Maltodextrina,Lactose , Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E Gordura Láctea , Características Adicionais: Isento Glúten - MILNUTRI 
PREMIUM - LATA 400GR - DANONE 

94 Dieta infantil Grama 108000 R$ 0,0900 R$ 0,0800 R$ 8.640,0000 

Marca: APTAMIL PREMIUM 1 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: LATA/ 400GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta Infantil Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral , Indicação: 0 A 6 Meses , 
Componentes Adicionais: Vit.,Min.E Fibras , Adicionais: C/ Lect.Soja E/Ou Lc Pufas E/Ou Nucleot. , Fonte De Proteína: Soro Leite 
E Caseína , Fonte De Carboidrato: Lactose , Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais , Características Adicionais: Isento Glúten - APTAMIL 
PREMIUM 1 - 400GR - DANONE 

97 Dieta infantil Grama 190800 R$ 0,3000 R$ 0,2400 R$ 45.792,0000 

Marca: APTAMIUM PREMIUM 2 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: LATA/ 400GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Dieta Infantil Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral , Indicação: A Partir 6° Mês 
, Componentes Adicionais: Vit.,Min.E Fibras , Adicionais: C/ Lc Pufas E Nucleotídeos , Fonte De Proteína: Soro Leite E Caseína , 
Fonte De Carboidrato: Maltodextrina,Lactose , Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais , Características Adicionais: Isento Glúten - 
APTAMIL PREMIUM 2 - 400GR - DANONE 

99 Dieta infantil Grama 32000 R$ 0,2500 R$ 0,1600 R$ 5.120,0000 

Marca: FORTINI COMPLETE 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: LATA/ 400GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Dieta Infantil Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral , Indicação: A Partir 3 Anos 
, Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais , Adicionais: C/ Lc Pufas , Fonte De Proteína: Caseinato , Fonte De Carboidrato: 
Maltodextrina E/Ou Sacarose , Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais , Características Adicionais: Isento Glúten,Lactose , Sabor: C/ 
Ou S/Sabor - FORTINI COMPLETE - 400GR - DANONE 

Total do Fornecedor: R$ 2.737.151,5000 
 

 
 
 
 

ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL MACAÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 239/2022-FMS 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MACAÉ 
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: NUTRIPLAN COMERCIAL LTDA 
CNPJ Nº 32.694.553/0001-88 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 400647/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº FMS 082/2022 
OBJETO:  Aquisição de DIETAS ENTERAIS EM SISTEMA FECHADO, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS INFANTIS 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 

ITENS REGISTRADOS E VALOR: 
32.694.553/0001-88 - NUTRIPLAN COMERCIAL LTDA 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Critério de 

Valor (*) 
Valor 

Unitário Valor Global 

54 Dieta infantil Mililitro 225000 R$ 0,3400 R$ 0,1900 R$ 42.750,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: Nestlé Brasil Ltda 
Modelo / Versão: PEPTAMEN JR 500 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 1 A 10 
Anos Componentes Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais Adicionais: C/ Tcm,Lec.Soja Característica: Normocalórico,Normoproteica Fonte 
De Proteína: Ptn Hidrolisada Soro Leite Fonte De Carboidrato: Maltodextrina,Sacarose,Amido Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais 
Características Adicionais: Isento Glúten,Lactose Sabor: C/Sabor Informações adicionais: Dieta enteral semielementar para 
crianças, normocalórica e normoproteica, à base de proteina hidrolisada do soro do leite, isenta de glúten. Baixa osmolaridade. 
Indicada para crianças com má absorção, intolerância a dietas poliméricas, realimentação após jejum prolongado, desmame de 
Nutrição Parenteral, risco de broncoaspiração, pacientes críticos, função gastrintestinal comprometida. Indicada para satisfação 
das necessidades nutricionais de pacientes pediátricos. Apresentação em embalagem sistema fechado com 500 ml, PEPTAMEN JR 
500 ML 

57 Dieta enteral Litro 1350 R$ 178,0200 R$ 115,0000 R$ 155.250,0000 

Marca: Nestlé 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: PEPTAMEN INTENSE SF 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta enteral, Aspecto Físico: Líquido Aplicação: Sistema Fechado Componentes 
Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais,Fibras Características: Normocalórica,Hiperproteica Fonte De Proteína: Soro Leite Hidrolisada Fonte 
De Carboidrato: Maltodextrina E Amido Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais,Peixe E Tcm Características Adicionais: Isento 
Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: S/ Sabor Informações complementares: Dieta enteral líquida, nutricionalmente completa, 
oligomérica, normocalórica (<1,2 kcal/ml), hiperproteica(>ou= 30% de proteína). Isenta de lactose, sacarose e glúten. 
Apresentação em sistema fechado 1000 ml. PEPTAMEN INTENSE SF 

58 Dieta enteral Litro 1350 R$ 116,0700 R$ 115,0000 R$ 155.250,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: PEPTAMEN 1.5 SF 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Características: 
Hipercalórica,Normoproteica Fonte De Proteína: Casein.E/Ou PtnIsol.Soja E/Ou Soja E/Ou Sr Leite Fonte De Carboidrato: Malto. 
E/Ou Xarope Milho E/Ou Xarope Glicose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm Componentes Adicionais: Vit.,Min. E Fibras 
Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: C/ Ou S/ Sabor Informações adicionais: Dieta enteral, líquida 
nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5kcal/ml), normoproteica, 100% proteína hidrolisada do soro do leite, oligomérica, à 
base de peptídeos. Presença de TCM. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Apresentação em sistema fechado com 1000ml. 
Indicação: Terapia nutricional precoce em pacientes críticos, com retardo de esvaziamento gástrico e com riscos de 
broncoaspiração, dificuldade na absorção de proteína intacta associada a desconfortos gastrointestinais, pacientes com 
necessidade calórico-proteica elevada e pacientes em desmame de nutrição parenteral. PEPTAMEN 1.5 SF 

59 Dieta enteral Litro 630 R$ 181,8800 R$ 100,0000 R$ 63.000,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NOVASOURCE PROLINE SF 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Componentes 
Adicionais: Vitaminas E Minerais Características: Normocalórica,Hiperproteica Fonte De Proteína: Caseinato E/Ou Ptn Soja E/Ou 
Soro Leite Fonte De Carboidrato: Maltodextrina Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm Características Adicionais: Isento 
Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: C/Sabor Informações adicionais: Dieta enteral, líquida, nutricionalmente completa,normocalórica 
(1,0 Kcal/ml), hiperproteica, suplementada com Arginina e Prolina, enriquecida com Zinco (mínimo 2mg/100ml). Indicado para 
cicatrização de úlceras por pressão e outras afecções teciduais. Apresentação em sistema fechado com 1000 ml. NOVASOURCE 
PROLINE SF 

60 Dieta enteral Litro 1800 R$ 65,1100 R$ 59,0000 R$ 106.200,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 SEM FIBRA SF 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Dieta enteral, Aspecto Físico: Líquido Aplicação: Sistema 
Fechado Componentes Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais Características: Hipercalórica,Normoproteica Fonte De Proteína: Ptn Leite 
E/Ou Caseinato E/Ou Ptn Soja Fonte De Carboidrato: Maltodextrina Fonte De Lipídios: Óleos Veg. E/Ou De Peixe E/Ou Tcm 
Características Adicionais: Isento Sacarose,Lactose,Glúten,Fibras Sabor: C/ Ou S/ Sabor Informações adicionais: Dieta enteral ou 
oral, nutricionalmente completo, polimérico, hipercalórico (1,5kcal/ml), 15-18% de proteína, sem sacarose, lactose e glúten, com 
adição de vitaminas e minerais, com ou sem sabor, apresentação em embalagem – Sistema fechado - com 1000ml, contendo a 
descrição das características do produto. Indicação: desnutrição moderada a grave, com necessidade calórica aumentada 
ISOSOURCE 1.5 SEM FIBRA SF 

61 Dieta enteral Litro 270 R$ 89,9100 R$ 73,0000 R$ 19.710,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NOVASOURCE GI CONTROL SF 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Características: 
Hipercalórica,Normoproteica Fonte De Proteína: Casein.E/Ou PtnIsol.Soja E/Ou Soja E/Ou Sr Leite Fonte De Carboidrato: Malto. 
E/Ou Xarope Milho E/Ou Xarope Glicose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm Componentes Adicionais: Vit.,Min. E Fibras 
Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: C/ Ou S/ Sabor Informações adicionais: Informações adicionais: 
Dieta enteral, líquida, nutricionalmente completa, polimérica, hipercalórica (1,5kcal/ml), sem sacarose, lactose e glúten, com 
adição de vitaminas, minerais e somente fibras solúveis. Especificamente formulada para pacientes com diarréias prolongadas. 
Apresentação em sistema fechado com 1000 ml. NOVASOURCE GI CONTROL SF 

63 Dieta enteral Litro 180 R$ 102,5000 R$ 100,0000 R$ 18.000,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NOVASOURCE REN SF 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aspecto Físico: Líquido Aplicação: Sistema Fechado Componentes Adicionais: 
Aa´s,Vit.,Minerais Características: Hipercalórica,Normoproteica Fonte De Proteína: Caseinato Fonte De Carboidrato: Xarope Milho 
E Frutose Ou Maltodextrina Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose 
Sabor: C/Sabor Informações adicionais: Dieta enteral, líquida, hipercalórica (2 kcal/ml), normoproteica. Indicação: específica para 
paciente renal em tratamento dialítico. Apresentação em embalagem – Sistema fechado - com 1000ml, contendo a descrição das 
características do produto. NOVASOURCE REN SF 

64 Dieta enteral Mililitro 36000 R$ 0,1200 R$ 0,0500 R$ 1.800,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN 1.5 200 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Componentes Adicionais: 
Aa´s,Vit.,Minerais Características: Hipercalórica, Normoproteica E Normolipídica Fonte De Proteína: Caseinato E Ptn Isolada Soja 
Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E Sacarose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: Isenta Lactose E 
Glúten Sabor: C/Sabor Informações adicionais: Suplemento alimentar, fórmula líquida, nutricionalmente completo, polimérico, 
hipercalórico (1,5kcal/ml), normoproteico, sem lactose e sem glúten, com adição de vitaminas e minerais, apresentação em 
embalagem com no mínimo 200 ml, contendo a descrição das características do produto. Sabores variados NUTREN 1.5 200 ML 

65 Dieta enteral Mililitro 53100 R$ 0,1400 R$ 0,1200 R$ 6.372,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NOVASOURCE PROLINE 200 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESCRIÇÃO: ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO USO: ENTERAL OU ORAL COMPONENTES 
ADICIONAIS: VITAMINAS E MINERAIS CARACTERÍSTICAS: NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA FONTE DE PROTEÍNA: CASEINATO 
E/OU PTN SOJA E/OU SORO LEITE FONTE DE CARBOIDRATO: MALTODEXTRINA FONTE DE LIPÍDIOS: ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAROSE SABOR: C/SABOR Informações adicionais: Suplemento 
alimentar, líquido, nutricionalmente completo, ≥1,2 Kcal/ml, hiperproteico, enriquecido com nutrientes imunomoduladores, 
suplementado com Arginina e Prolina. Enriquecido com Zinco (mínimo 4mg/100ml). Isento de glúten. Indicado para cicatrização 
de úlceras por pressão e outras afecções teciduais. Apresentação em embalagem com, no mínimo 200 ml, contendo a descrição 
das características do produto.. NOVASOURCE PROLINE 200 ML 

67 Dieta enteral Grama 327600 R$ 0,1100 R$ 0,1000 R$ 32.760,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN ACTIVE 400 GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Aspecto Físico: Pó Uso: Oral Indicação: Complemento Alimentar 
Componentes Adicionais: Vitaminas, Minerais E/Ou Fibras Fonte De Proteína: Leite Integral E/Ou Leite Desnatado Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina E/Ou Sacarose Fonte De Lipídios: Gordura Láctea Características Adicionais: Isento De Glúten Sabor: 
C/Sabor Informações adicionais: Suplemento alimentar via oral, em pó, polimérico, indicado para complementar a alimentação e 
melhorar o estado nutricional de adultos que necessitam de maior aporte de vitaminas e minerais. Isento de glúten, lactose e 
sacarose. Carboidratos de 60 a 66%; proteínas de 27 a 30% e lipídios 7 a 10%. Com prebiótico, fibras alimentares, 
frutooligossacarídeos (FOS) e inulina. Sabores baunilha, banana e morango. Apresentação em lata com no mínimo 350 e máximo 
400 gramas. NUTREN ACTIVE 400 GR 

71 Dieta infantil Grama 228000 R$ 0,2500 R$ 0,2400 R$ 54.720,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: PRE NAN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 
Prematuro/Baixo Peso Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais Adicionais: C/ LcPufas E Nucleotídeos Fonte De Proteína: 
Soro Leite E Caseína Fonte De Carboidrato: Maltodextrina,Lactose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: 
Isento Glúten Informações adicionais: Fórmula infantil, em pó, destinada a atender as necessidades nutricionais e fisiológicas de 
prematuros e/ou recém-nascidos de baixo-peso, com proteínas do leite, aminoácidos essenciais, com ou sem sacarose, com ou 

  

sem lactose, com adição de vitaminas, minerais e oligoelementos. Apresentação em embalagem de no mínimo 400g. Com DHA, 
ARA e nucleotídeos. Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: Prematuro/Baixo Peso Componentes 
Adicionais: Vitaminas E Minerais Adicionais: C/ LcPufas E Nucleotídeos Fonte De Proteína: Soro Leite E Caseína Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina,Lactose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: Isento Glúten Informações 
adicionais: Fórmula infantil, em pó, destinada a atender as necessidades nutricionais e fisiológicas de prematuros e/ou recém-
nascidos de baixo-peso, com proteínas do leite, aminoácidos essenciais, com ou sem sacarose, com ou sem lactose, com adição 
de vitaminas, minerais e oligoelementos. Apresentação em embalagem de no mínimo 400g. Com DHA, ARA e nucleotídeos. PRE 
NAN 

74 Dieta infantil Grama 48000 R$ 0,1400 R$ 0,0900 R$ 4.320,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN SOJA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: A Partir 6° 
Mês Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais Adicionais: C/ LcPufas E/Ou Lect.Soja Fonte De Proteína: Ptn Isolada Soja 
Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E/Ou Xarope Milho E/Ou Sacarose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características 
Adicionais: Isento Glúten Informações adicionais: Fórmula infantil à base de proteína isolada de soja, sem lactose, sem sacarose, 
sem proteínas lácteas, acrescida de L-metionina, apresentação em embalagem com 400g, destinado à alimentação de lactentes 
de 6 a 12 meses com alergia ao leite de vaca, sem comprometimento do trato gastrintestinal. NAN SOJA 

76 Dieta infantil Grama 310800 R$ 0,1200 R$ 0,1000 R$ 31.080,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN ESPESSAR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 0 A 12 Meses 
Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais Adicionais: C/ Lecitina Soja Fonte De Proteína: Soro Leite E Caseína Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina E/Ou Lactose E/Ou Amido Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: Isento Glúten 
Informações adicionais: Formula infantil antirregurgitação de maior viscosidade, proteína com predominância de caseína e de 
proteínas do soro do leite. Apresentação em lata com 400g. Indicada para redução dos episódios de regurgitação. Fórmula 
antirregurgitação para lactentes com composição específica para condições de refluxo gastroesofágico. Faixa etária de uso: a partir 
do nascimento NAN ESPESSAR 

77 Dieta infantil Grama 127200 R$ 0,2000 R$ 0,1300 R$ 16.536,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN SL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 0 A 12 Meses 
Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais Adicionais: C/ Lcpufas E/Ou Nucleotideo E/Ou Lecitina De Soja Fonte De Proteína: 
Soro Leite E Caseína Fonte De Carboidrato: Maltodextrina Ou Xar.Milho Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características 
Adicionais: Isento Glúten E Lact.E/Ou Sacarose Informações adicionais: Fórmula infantil, isenta de lactose, com proteínas do soro 
do leite e caseína, 100% maltodextrina, e óleos vegetais, com adição de vitaminas, minerais e oligoelementos. Com nucleotídeos, 
DHA e ARA. Apresentação em embalagem com no mínimo 400 g, contendo a descrição das características do produto. Faixa etária 
de uso: a partir do nascimento NAN SL 

84 Dieta enteral Grama 1350 R$ 2,9800 R$ 2,9500 R$ 3.982,5000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: RESOURCE THICKENUP CLEAR SACHE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: Espessante 
Componentes Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E Amido Informações adicionais: Espessante e 
gelificante para alimentos, sem sabor, à base de goma xantana, isento de glúten, instantâneo, apresentação em embalagem sachê 
de 1 a 1,5g. RESOURCE THICKENUP CLEAR SACHE 

85 Dieta enteral Grama 9000 R$ 1,0500 R$ 0,3700 R$ 3.330,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: RESOURCE THICKENUP CLEAR LATA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: Espessante 
Componentes Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E Amido Informações adicionais: Espessante 
para líquidos à base de goma xantana. Isento de sacarose e lactose. Indicado para disfagia ou dificuldades de deglutição para 
líquidos, incluindo água. Apresentação em lata de 100 a 150g, com colher medida. RESOURCE THICKENUP CLEAR LATA 

89 Dieta enteral Grama 38400 R$ 1,5300 R$ 0,6800 R$ 26.112,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: MODULEN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Dieta enteral, Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral 
Componentes Adicionais: Vit.,Min. E Fibras Características: Normocalórica,Normoproteíca Fonte De Proteína: PtnIsol.Sj.E/Ou 
Casei.E/Ou Sr.Lte E/Ou Isol.Sr.Lt Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E/Ou Frutose E/Ou Amido Fonte De Lipídios: Óleos Veg.E/Ou 
Tcm E/Ou Lec.Soja Características Adicionais: Isento Glúten,Lact E/Ou Sacarose Sabor: C/Sabor Informações adicionais: Fórmula 
nutricionalmente completa, em pó, para uso oral ou enteral, polimérica, normocalórica, normoprotéica. Indicada para manutenção 
e ou recuperação do estado nutricional de adultos portadores de doença MODULEN 

90 Dieta infantil Grama 45150 R$ 0,1400 R$ 0,0700 R$ 3.160,5000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN KIDS 

  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Dieta infantil, Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 
Complemento Alimentar Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais Fonte De Proteína: Leite Desnatado Fonte De Carboidrato: 
Maltodextrina E/Ou Amido E/Ou Sacarose Características Adicionais: Isento Glúten Sabor: C/Sabor Informações 
adicionais:Complemento alimentar via oral, em pó, polimérico, acrescido de leite de vaca integral, indicado para complementar a 
alimentação e melhorar o nutricional de crianças que necessitam de maior aporte de calorias, proteínas, vitaminas e minerais. 
Sabores diversos. Apresentação em lata com, no mínimo, 350g NUTREN KIDS 

95 Dieta infantil Grama 72000 R$ 0,0900 R$ 0,0700 R$ 5.040,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NESTOGENO 1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Dieta infantil, Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 
0 A 6 Meses Componentes Adicionais: Vit.EMin.E/Ou Aa´s Adicionais: C/Lec.Soja E/Ou LcPufas E/Ou Nucleot. E/Ou Probio Fonte 
De Proteína: L.Desn.E/Ou Conc.Ptc.Sr.Leite Fonte De Carboidrato: Lactose E/Ou Maltodex. Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais 
Características Adicionais: Isento Glúten Informações adicionais: Fórmula infantil de partida, em pó, a base de leite de vaca, 
indicado para a alimentação de lactentes no 1º semestre de vida (0 a 6 meses), contando com no mínimo 65kcl/100ml de leite 
reconstituído, apresentação em lata com 400g. Ingredientes: soro de leite desmineralizado, leite desnatado *, maltodextrina, 
oleína de palma, óleo de palmiste, óleo de canola com baixo teor erúcico, óleo de milho, sais minerais (citrato de cálcio, cloreto 
de sódio, cloreto de magnésio, cloreto de potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, citrato de potássio, sulfato 
de manganês, iodeto de potássio, selenato de sódio), vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de DL-αtocoferila, nicotinamida, D 
pantotenato de cálcio, tiamina mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L glutâmico, 
filoquinona, D-biotina, colecalciferol, cianocobalamina), taurina, mio-inositol, L-carnitina e emulsificante lectina de soja. Gordura 
vegetal: 97%, gordura láctea: 3%, lactose 70%, maltodextrina 30%; Proteínas do soro :60%, caseína 40% NESTOGENO 1 

96 Dieta infantil Grama 396000 R$ 0,0700 R$ 0,0600 R$ 23.760,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN COMFOR 2 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Dieta infantil, Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 
A Partir 6° Mês Componentes Adicionais: Vit.,Min.E Fibras Adicionais: C/ LcPufas E Nucleotídeos Fonte De Proteína: Soro Leite E 
Caseína Fonte De Carboidrato: Maltodextrina,Lactose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: Isento Glúten 
Solicitação na NSD (Informações adicionais): Fórmula infantil de seguimento, em pó, a base de leite de vaca, indicado para a 
alimentação de lactentes no 2º semestre de vida (6 a 12 meses), contando com no mínimo 65kcl/100ml de leite reconstituído, 
acondicionado em embalagem com 400g. Com prebióticos/probióticos, DHA e ARA, e nucleotídeos. Com proteínas otimizadas cuja 
proporção protéica seja de 70%do soro de leite e 30% de caseína Carboidratos: lactose e maltodextrina. Sem glúten. NAN COMFOR 
2 

98 Dieta infantil Grama 18000 R$ 0,0800 R$ 0,0700 R$ 1.260,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NESTOGENO 2 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Dieta infantil, Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 
A Partir 6° Mês Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais Fonte De Proteína: Soro Leite E Caseína Fonte De Carboidrato: 
Lactose E/Ou Maltodex. Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: Isento Glúten Informações adicionais: 
Fórmula infantil de seguimento, em pó, a base de leite de vaca, indicado para a alimentação de lactentes no 2º semestre de vida 
(6 a 12 meses), contando com no mínimo 65kcl/100ml de leite reconstituído, apresentação em lata com 400g. Ingredientes: soro 
de leite desmineralizado, leite desnatado, maltodextrina, oleína de palma, óleo de palmiste, óleo de canola, lactose, óleo de milho, 
sais minerais (citrato de cálcio, sulfato ferroso, cloreto de magnésio, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio e 
selenato de sódio), vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de DL-α- tocoferila, Dpantotenato de cálcio, nicotinamida, tiamina 
mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, d-biotina, 
colecalciferol e cianobobalamina) e emulsificante lecitina de soja. Gordura vegetal: 97%, gordura láctea: 3%, lactose 70%, 
maltodextrina 30 NESTOGENO 2 

102 Dieta infantil Grama 72000 R$ 0,1200 R$ 0,1000 R$ 7.200,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NESLAC COMFOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Dieta infantil, Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 
Composto Lácteo Componentes Adicionais: Vit.,Min.E Fibras Fonte De Proteína: PtnSr.Leite E/Ou Caseína Fonte De Carboidrato: 
Maltodextrina,Lactose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E Gordura Láctea Características Adicionais: Isento Glúten Informações 
adicionais: Composto lácteo indicado para crianças acima de (1) um ano, tendo como distribuição calórica: 60% de carboidrato, 
15% de proteína e 16,7% de lipídios. Apresentação: lata com 800g. Descrição CATMAT: Dieta infantil, Aspecto Físico: Pó Uso: 
Enteral Ou Oral Indicação: Composto Lácteo Componentes Adicionais: Vit.,Min.E Fibras Fonte De Proteína: PtnSr.Leite E/Ou 
Caseína Fonte De Carboidrato: Maltodextrina,Lactose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E Gordura Láctea Características 
Adicionais: Isento Glúten Informações adicionais: Composto lácteo indicado para crianças acima de (1) um ano, tendo como 
distribuição calórica: 60% de carboidrato, 15% de proteína e 16,7% de lipídios. Apresentação: lata com 800g. NESLAC COMFOR 

104 Dieta enteral Litro 540 R$ 32,4200 R$ 20,0000 R$ 10.800,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ISOSOURCE SOYA FIBER SA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta enteral: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Componentes Adicionais: 
Vit.,Min. E Fibras Características: Normocalórica,Normoproteíca Fonte De Proteína: Caseinato E/Ou Ptn Isolada Soja Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose 
Sabor: C/ Ou S/ Sabor Informações adicionais: Fórmula líquida, nutricionalmente completa, normocalórica (1,2 kcal/ml), 
normoproteica e normolipídica, com 100% de proteína de soja. Nutrição enteral e oral destinada a pessoas com necessidades 
especiais, com condições específicas de dietas e/ou restrições alimentares. Sem sacarose, lactose e glúten. Apresentação em 
embalagem tetra square 1 litro ISOSOURCE SOYA FIBER SA 

  

105 Dieta enteral Grama 286750 R$ 0,1300 R$ 0,1300 R$ 37.277,5000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN SENIOR 370 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta enteral: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Componentes Adicionais: 
Vit.,Min. E Fibras Características: Normocalórica,Hiperproteica Fonte De Proteína: Leite Desnat.,Caseinato E Ptn Soro Leite. Fonte 
De Carboidrato: Maltodextrina Fonte De Lipídios: Lecitina De Soja, Com Ou Sem Gordura Láctea Características Adicionais: Isento 
De Glúten Sabor: C/ Ou S/ Sabor Complemento alimentar adicionado de vitaminas, minerais e fibras. Rico em selênio, vitamina 
D e B12, fonte de cálcio, fósforo, zinco, cobre, vitaminas A, E, K, C, B1, B6, ácido pantotênico e biotina e sem adição de sacarose 
e de outros açúcares*, sem glúten. Contém lactose. Contém fibras solúveis e sem sabor. Desenvolvido pensado nas necessidades 
nutricionais de quem já passou dos 50 anos e ainda tem muito o que aproveitar. Fonte de macronutrientes: Gorduras – 30 a 31% 
Proteínas – 34 a 35% Carboidratos – 34 a 35% Apresentação em lata 370g NUTREN SENIOR 370 

106 Dieta enteral Litro 540 R$ 45,6500 R$ 28,0000 R$ 15.120,0000 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 SA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Dieta enteral, Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral 
Componentes Adicionais: Vit.,Min. E Fibras Características: Hipercalórica,Normoproteica Fonte De Proteína: Casein.E/Ou 
PtnIsol.Soja E/Ou Soja E/Ou Sr Leite Fonte De Carboidrato: Malto. E/Ou Xarope Milho E/Ou Xarope Glicose Fonte De Lipídios: 
Óleos Vegetais E/Ou Tcm Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: C/ Ou S/ Sabor Informações adicionais: 
Fórmula líquida, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5 kcal), 17-18% de proteínas, 41-42% de carboidratos, 41 - 42% de 
lipídios. Apresentação em embalagemtetrasquare 1 litro. Destinada a atender pacientes com elevadas necessidades calóricas. 
ISOSOURCE 1.5 SA 

Total do Fornecedor: R$ 844.790,5000 
 

 
 
 
 

ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL MACAÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 240/2022-FMS 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MACAÉ 
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: NUTRIC NUTRICIONAL COMÉRCIO LTDA 
CNPJ Nº 01.925.587/0001-02 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 400647/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº FMS 082/2022 
OBJETO:  Aquisição de DIETAS ENTERAIS EM SISTEMA FECHADO, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS INFANTIS 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 

ITENS REGISTRADOS E VALOR: 
01.925.587/0001-02 - NUTRIC - NUTRICIONAL COMERCIO LTDA 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Critério de 

Valor (*) 
Valor 

Unitário Valor Global 

1 Dieta infantil Mililitro 675000 R$ 0,3400 R$ 0,1000 R$ 67.500,0000 

Marca: PEPTAMENJUNIOR500ML 
Fabricante: NESTLÉ/ALEMANHA 
Modelo / Versão: SF 500ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 1 A 10 Anos Componentes 
Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais Adicionais: C/ Tcm,Lec.Soja Característica: Normocalórico,Normoproteica Fonte De Proteína: Ptn 
Hidrolisada Soro Leite Fonte De Carboidrato: Maltodextrina,Sacarose,Amido Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características 
Adicionais: Isento Glúten,Lactose Sabor: C/Sabor Informações adicionais: Dieta enteral semielementar para crianças, 
normocalórica e normoproteica, à base de proteina hidrolisada do soro do leite, isenta de glúten. Baixa osmolaridade. Indicada 
para crianças com má absorção, intolerância a dietas poliméricas, realimentação após jejum prolongado, desmame de Nutrição 
Parenteral, risco de broncoaspiração, pacientes críticos, função gastrintestinal comprometida. Indicada para satisfação das 
necessidades nutricionais de pacientes pediátricos. Apresentação em embalagem sistema fechado com 500ml. NOME COMERCIAL: 
PEPTAMEN JUNIOR 500ML - MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: NESTLÉ/ALEMANHA - REGISTRO M. S.: 6.5965.0056 - VALIDADE DO 
PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

4 Dieta enteral Litro 4050 R$ 178,0200 R$ 135,0000 R$ 546.750,0000 

Marca: PEPTAMENINTENSESF 
Fabricante: NESTLÉ/USA 
Modelo / Versão: SF 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta enteral, Aspecto Físico: Líquido Aplicação: Sistema Fechado Componentes 
Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais,Fibras Características: Normocalórica,Hiperproteica Fonte De Proteína: Soro Leite Hidrolisada Fonte 
De Carboidrato: Maltodextrina E Amido Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais,Peixe E Tcm Características Adicionais: Isento 
Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: S/ Sabor Informações complementares: Dieta enteral líquida, nutricionalmente completa, 
oligomérica, normocalórica (<1,2 kcal/ml), hiperproteica(>ou= 30% de proteína). Isenta de lactose, sacarose e glúten. 
Apresentação em sistema fechado 1000 ml. NOME COMERCIAL: PEPTAMEN INTENSE SF 1000ML- MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: 
NESTLÉ/USA - REGISTRO M. S.: 6.5965.0038 - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE 
DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

5 Dieta enteral Litro 4050 R$ 116,0700 R$ 112,0000 R$ 453.600,0000 

Marca: PEPTAMEN1.5SF1000ML 
Fabricante: NESTLÉ/USA 
Modelo / Versão: SF 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Características: 
Hipercalórica,Normoproteica Fonte De Proteína: Casein.E/Ou PtnIsol.Soja E/Ou Soja E/Ou Sr Leite Fonte De Carboidrato: Malto. 
E/Ou Xarope Milho E/Ou Xarope Glicose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm Componentes Adicionais: Vit.,Min. E Fibras 
Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: C/ Ou S/ Sabor Informações adicionais: Dieta enteral, líquida 
nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5kcal/ml), normoproteica, 100% proteína hidrolisada do soro do leite, oligomérica, à 
base de peptídeos. Presença de TCM. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Apresentação em sistema fechado com 1000ml. 
Indicação: Terapia nutricional precoce em pacientes críticos, com retardo de esvaziamento gástrico e com riscos de 
broncoaspiração, dificuldade na absorção de proteína intacta associada a desconfortos gastrointestinais, pacientes com 
necessidade calórico-proteica elevada e pacientes em desmame de nutrição parenteral. NOME COMERCIAL: PEPTAMEN 1.5 SF 
1000ML - MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: NESTLÉ/USA - REGISTRO M. S.: 4.0076.1785 - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - 
PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

6 Dieta enteral Litro 1890 R$ 181,8800 R$ 70,0000 R$ 132.300,0000 

Marca: NOVASOURCEPROLINESF 
Fabricante: NESTLÉ/BRASIL 
Modelo / Versão: SF 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição CATMAT: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Componentes 
Adicionais: Vitaminas E Minerais Características: Normocalórica,Hiperproteica Fonte De Proteína: Caseinato E/Ou Ptn Soja E/Ou 
Soro Leite Fonte De Carboidrato: Maltodextrina Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm Características Adicionais: Isento 
Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: C/Sabor Informações adicionais: Dieta enteral, líquida, nutricionalmente completa,normocalórica 
(1,0 Kcal/ml), hiperproteica, suplementada com Arginina e Prolina, enriquecida com Zinco (mínimo 2mg/100ml). Indicado para 
cicatrização de úlceras por pressão e outras afecções teciduais. Apresentação em sistema fechado com 1000 ml. NOME 
COMERCIAL: NOVASOURCE PROLINE SF 1000ML- MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: NESTLÉ/BRASIL - REGISTRO M. S.: 6.5965.0053 
- VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL 
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8 Dieta enteral Litro 810 R$ 89,9100 R$ 69,6000 R$ 56.376,0000 

Marca: NOVASOURCEGICONTROL 
Fabricante: NESTLÉ/BRASIL 
Modelo / Versão: SF 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Características: Hipercalórica,Normoproteica Fonte De 
Proteína: Casein.E/Ou PtnIsol.Soja E/Ou Soja E/Ou Sr Leite Fonte De Carboidrato: Malto. E/Ou Xarope Milho E/Ou Xarope Glicose 
Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm Componentes Adicionais: Vit.,Min. E Fibras Características Adicionais: Isento 
Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: C/ Ou S/ Sabor Informações adicionais: Informações adicionais: Dieta enteral, líquida, 
nutricionalmente completa, polimérica, hipercalórica (1,5kcal/ml), sem sacarose, lactose e glúten, com adição de vitaminas, 
minerais e somente fibras solúveis. Especificamente formulada para pacientes com diarréias prolongadas. Apresentação em 
sistema fechado com 1000 ml. . NOME COMERCIAL: NOVASOURCE GI CONTROL SF 1000ML- MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: 
NESTLÉ/BRASIL - REGISTRO M. S.: 4.0076.1937 - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - 
VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

10 Dieta enteral Litro 540 R$ 102,5000 R$ 77,0000 R$ 41.580,0000 

Marca: NOVASOURCEREN 
Fabricante: NESTLÉ/BRASIL 
Modelo / Versão: SF 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aspecto Físico: Líquido Aplicação: Sistema Fechado Componentes Adicionais: 
Aa´s,Vit.,Minerais Características: Hipercalórica,Normoproteica Fonte De Proteína: Caseinato Fonte De Carboidrato: Xarope Milho 
E Frutose Ou Maltodextrina Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose 
Sabor: C/Sabor Informações adicionais: Dieta enteral, líquida, hipercalórica (2 kcal/ml), normoproteica. Indicação: específica para 
paciente renal em tratamento dialítico. Apresentação em embalagem – Sistema fechado - com 1000ml, contendo a descrição das 
características do produto. NOME COMERCIAL: NOVASOURCE REN SF 1000ML - MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: NESTLÉ/BRASIL - 
REGISTRO M. S.: 4.0076.1889 - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA 
PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

12 Dieta enteral Mililitro 159300 R$ 0,1400 R$ 0,0700 R$ 11.151,0000 

Marca: NOVASOURCEPROLINE 
Fabricante: NESTLÉ/BRASIL 
Modelo / Versão: EMBALAGEM 200ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESCRIÇÃO: ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO USO: ENTERAL OU ORAL COMPONENTES 
ADICIONAIS: VITAMINAS E MINERAIS CARACTERÍSTICAS: NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA FONTE DE PROTEÍNA: CASEINATO 
E/OU PTN SOJA E/OU SORO LEITE FONTE DE CARBOIDRATO: MALTODEXTRINA FONTE DE LIPÍDIOS: ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAROSE SABOR: C/SABOR Informações adicionais: Suplemento 
alimentar, líquido, nutricionalmente completo, ≥1,2 Kcal/ml, hiperproteico, enriquecido com nutrientes imunomoduladores, 
suplementado com Arginina e Prolina. Enriquecido com Zinco (mínimo 4mg/100ml). Isento de glúten. Indicado para cicatrização 
de úlceras por pressão e outras afecções teciduais. Apresentação em embalagem com, no mínimo 200 ml, contendo a descrição 
das características do produto. NOME COMERCIAL: NOVASOURCE PROLINE 200ML - MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: 
NESTLÉ/BRASIL - REGISTRO M. S.: 6.5965.0051- VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - 
VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

14 Dieta enteral Grama 982800 R$ 0,1100 R$ 0,0800 R$ 78.624,0000 

Marca: NUTRENACTIVE400G 
Fabricante: NESTLÉ/BRASIL 
Modelo / Versão: LATA 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Aspecto Físico: Pó Uso: Oral Indicação: Complemento Alimentar 
Componentes Adicionais: Vitaminas, Minerais E/Ou Fibras Fonte De Proteína: Leite Integral E/Ou Leite Desnatado Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina E/Ou Sacarose Fonte De Lipídios: Gordura Láctea Características Adicionais: Isento De Glúten Sabor: 
C/Sabor Informações adicionais: Suplemento alimentar via oral, em pó, polimérico, indicado para complementar a alimentação e 
melhorar o estado nutricional de adultos que necessitam de maior aporte de vitaminas e minerais. Isento de glúten, lactose e 
sacarose. Carboidratos de 60 a 66%; proteínas de 27 a 30% e lipídios 7 a 10%. Com prebiótico, fibras alimentares, 
frutooligossacarídeos (FOS) e inulina. Sabores baunilha, banana e morango. Apresentação em lata com no mínimo 350 e máximo 
400 gramas. - NOME COMERCIAL: NUTREN ACTIVE 400G - MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: NESTLÉ/BRASIL - REGISTRO M. A.: 
0015-58 - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

18 Dieta infantil Grama 684000 R$ 0,2500 R$ 0,0900 R$ 61.560,0000 

Marca: PRÉ NAN 400G 
Fabricante: NESTLÉ/HOLANDA 
Modelo / Versão: LATA 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: Prematuro/Baixo Peso 
Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais Adicionais: C/ LcPufas E Nucleotídeos Fonte De Proteína: Soro Leite E Caseína 
Fonte De Carboidrato: Maltodextrina,Lactose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: Isento Glúten 
Informações adicionais: Fórmula infantil, em pó, destinada a atender as necessidades nutricionais e fisiológicas de prematuros 
e/ou recém-nascidos de baixo-peso, com proteínas do leite, aminoácidos essenciais, com ou sem sacarose, com ou sem lactose, 
com adição de vitaminas, minerais e oligoelementos. Apresentação em embalagem de no mínimo 400g. Com DHA, ARA e 
nucleotídeos. NOME COMERCIAL: PRÉ NAN LATA 400G - Marca: NESTLÉ - REG.M.S: 4.0076.1910 - FAB/PROC: NESTLÉ/HOLANDA 
- VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA PROPOSTA:CONFORME EDITAL. 

21 Dieta infantil Grama 144000 R$ 0,1400 R$ 0,0700 R$ 10.080,0000 

Marca: NAN SOY 800G 
Fabricante: NESTLÉ/USA 
Modelo / Versão: LATA 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: A Partir 6° Mês Componentes 
Adicionais: Vitaminas E Minerais Adicionais: C/ LcPufas E/Ou Lect.Soja Fonte De Proteína: Ptn Isolada Soja Fonte De Carboidrato: 
Maltodextrina E/Ou Xarope Milho E/Ou Sacarose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: Isento Glúten 
Informações adicionais: Fórmula infantil à base de proteína isolada de soja, sem lactose, sem sacarose, sem proteínas lácteas, 

  

acrescida de L-metionina, apresentação em embalagem com 400g, destinado à alimentação de lactentes de 6 a 12 meses com 
alergia ao leite de vaca, sem comprometimento do trato gastrintestinal. NOME COMERCIAL: NAN SOY 800G - MARCA: NESTLÉ- 
FAB./PROC.: NESTLÉ/USA - REGISTRO M. S.: 4.0076.1715 - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 
MESES - VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

22 Dieta infantil Grama 28800 R$ 0,1800 R$ 0,0800 R$ 2.304,0000 

Marca: NAN HA 800G 
Fabricante: NESTLÉ/ALEMANHA 
Modelo / Versão: LATA 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: A Partir Do Nascimento 
Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais Adicionais: C/ LcPufas E Nucleotídeos Fonte De Proteína: Ptn Hidrolisada Soro Leite 
Fonte De Carboidrato: Maltodextrina,Lactose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: Isento Glúten,Sacarose 
Informações adicionais: Formula infantil hipoalergênica para lactentes, a base de proteínas do soro de leite parcialmente 
hidrolisadas, e lipídios, fornecendo os teores recomendados dos ácidos linoléico e L-linolênico. Acrescida de óleos vegetais e 
enriquecida com vitaminas, minerais, ferro e outros oligoelementos. Com DHA e ARA. Apresentação em lata com 400g. 
Recomendação de uso: a partir do nascimento. NOME COMERCIAL: NAN HÁ 800G - MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: 
NESTLÉ/ALEMANHA - REGISTRO M. S.: 6.5965.0018 - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - 
VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

23 Dieta infantil Grama 932400 R$ 0,1200 R$ 0,0500 R$ 46.620,0000 

Marca: NAN ESPESSAR 
Fabricante: NESTLÉ/BRASIL 
Modelo / Versão: LATA 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 0 A 12 Meses Componentes 
Adicionais: Vitaminas E Minerais Adicionais: C/ Lecitina Soja Fonte De Proteína: Soro Leite E Caseína Fonte De Carboidrato: 
Maltodextrina E/Ou Lactose E/Ou Amido Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: Isento Glúten Informações 
adicionais: Formula infantil antirregurgitação de maior viscosidade, proteína com predominância de caseína e de proteínas do soro 
do leite. Apresentação em lata com 400g. Indicada para redução dos episódios de regurgitação. Fórmula antirregurgitação para 
lactentes com composição específica para condições de refluxo gastroesofágico. Faixa etária de uso: a partir do nascimento. NOME 
COMERCIAL: NAN ESPESSAR LATA 400G - Marca: NESTLÉ - REG.M.S: 6.5965.0099- FAB/PROC: NESTLÉ/BRASIL - VALIDADE DO 
PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA PROPOSTA:CONFORME EDITAL. 

24 Dieta infantil Grama 381600 R$ 0,2000 R$ 0,0500 R$ 19.080,0000 

Marca: NANSEMLACTOSE 
Fabricante: NESTLÉ/HOLANDA 
Modelo / Versão: LATA 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 0 A 12 Meses Componentes 
Adicionais: Vitaminas E Minerais Adicionais: C/ Lcpufas E/Ou Nucleotideo E/Ou Lecitina De Soja Fonte De Proteína: Soro Leite E 
Caseína Fonte De Carboidrato: Maltodextrina Ou Xar.Milho Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: Isento 
Glúten E Lact.E/Ou Sacarose Informações adicionais: Fórmula infantil, isenta de lactose, com proteínas do soro do leite e caseína, 
100% maltodextrina, e óleos vegetais, com adição de vitaminas, minerais e oligoelementos. Com nucleotídeos, DHA e ARA. 
Apresentação em embalagem com no mínimo 400 g, contendo a descrição das características do produto. Faixa etária de uso: a 
partir do nascimento. NOME COMERCIAL: NAN SEM LACTOSE LATA 400G - Marca: NESTLÉ - REG.M.S: 4.0076.1899 - FAB/PROC: 
NESTLÉ/HOLANDA - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA 
PROPOSTA:CONFORME EDITAL. 

31 Dieta enteral Grama 4050 R$ 2,9800 R$ 1,8200 R$ 7.371,0000 

Marca: RESOURCETHICKENUP 
Fabricante: NESTLÉ/ALEMANHA 
Modelo / Versão: SACHÊ1,2G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: Espessante Componentes 
Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E Amido Informações adicionais: Espessante e gelificante para 
alimentos, sem sabor, à base de goma xantana, isento de glúten, instantâneo, apresentação em embalagem sachê de 1 a 1,5g. 
NOME COMERCIAL: RESOURCE THICKENUP CLEAR SACHÊ 1,2G - MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: NESTLÉ/ALEMANHA - REGISTRO 
M. S.: DISPENSADO DE REGISTRO - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA 
PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

32 Dieta enteral Grama 27000 R$ 1,0500 R$ 0,3800 R$ 10.260,0000 

Marca: RESOURCETHICKENUP 
Fabricante: NESTLÉ/ALEMANHA 
Modelo / Versão: LATA 125G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: Espessante Componentes 
Adicionais: Aa´s,Vit.,Minerais Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E Amido Informações adicionais: Espessante para líquidos à 
base de goma xantana. Isento de sacarose e lactose. Indicado para disfagia ou dificuldades de deglutição para líquidos, incluindo 
água. Apresentação em lata de 100 a 150g, com colher medida. NOME COMERCIAL: RESOURCE THICKENUP CLEAR lata 125G - 
MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: NESTLÉ/ALEMANHA - REGISTRO M. S.: DISPENSADO DE REGISTRO - VALIDADE DO PRODUTO: 
12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

36 Dieta enteral Grama 115200 R$ 1,5300 R$ 0,8000 R$ 92.160,0000 

Marca: MODULEM 
Fabricante: NESTLÉ/HOLANDA 
Modelo / Versão: LATA 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta enteral, Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Componentes Adicionais: 
Vit.,Min. E Fibras Características: Normocalórica,Normoproteíca Fonte De Proteína: PtnIsol.Sj.E/Ou Casei.E/Ou Sr.Lte E/Ou 
Isol.Sr.Lt Fonte De Carboidrato: Maltodextrina E/Ou Frutose E/Ou Amido Fonte De Lipídios: Óleos Veg.E/Ou Tcm E/Ou Lec.Soja 
Características Adicionais: Isento Glúten,Lact E/Ou Sacarose Sabor: C/Sabor Informações adicionais: Fórmula nutricionalmente 
completa, em pó, para uso oral ou enteral, polimérica, normocalórica, normoprotéica. Indicada para manutenção e ou recuperação 
do estado nutricional de adultos portadores de doença inflamatória intestinal, em especial doença de Chron. Distribuição calórica 

  

composta de 42 a 45% de carboidratos, 40 a 43% lipídeos e 12 a 15% de proteínas. Isento de glúten, colesterol e lactose. Sabor 
isento. Apresentação em lata com 400g. Nome Comercial: MODULEN lata 400g - Marca: NESTLÉ Fab/Proc: Nestlé/Holanda – 
REG.M.S: 4.0076.1778.001-2 - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA 
PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

37 Dieta infantil Grama 135450 R$ 0,1400 R$ 0,0700 R$ 9.481,5000 

Marca: NUTRENKIDS350G 
Fabricante: NESTLÉ/BRASIL 
Modelo / Versão: LATA 350G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta infantil, Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: Complemento 
Alimentar Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais Fonte De Proteína: Leite Desnatado Fonte De Carboidrato: Maltodextrina 
E/Ou Amido E/Ou Sacarose Características Adicionais: Isento Glúten Sabor: C/Sabor Informações adicionais:Complemento 
alimentar via oral, em pó, polimérico, acrescido de leite de vaca integral, indicado para complementar a alimentação e melhorar 
o nutricional de crianças que necessitam de maior aporte de calorias, proteínas, vitaminas e minerais. Sabores diversos. 
Apresentação em lata com, no mínimo, 350g, NOME COMERCIAL: NUTREN KIDS 350G - MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: 
NESTLÉ/BRASIL - REGISTRO M. S.: DISPENSADO DE REGISTRO - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 
12 MESES - VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

40 Dieta infantil Grama 1584000 R$ 0,1300 R$ 0,0500 R$ 79.200,0000 

Marca: NANCOMFOR1 
Fabricante: NESTLÉ/BRASIL 
Modelo / Versão: LATA 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Dieta infantil, Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 0 A 6 Meses 
Componentes Adicionais: Vit.EMin.E/Ou Aa´s Adicionais: C/Lec.Soja E/Ou LcPufas E/Ou Nucleot. E/Ou Probio Fonte De Proteína: 
L.Desn.E/Ou Conc.Ptc.Sr.Leite Fonte De Carboidrato: Lactose E/Ou Maltodex. Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características 
Adicionais: Isento Glúten Informações adicionais: Fórmula infantil de partida, em pó, a base de leite de vaca, indicado para a 
alimentação de lactentes no 1º semestre de vida (0 a 6 meses), contando com no mínimo 65kcl/100ml de leite reconstituído, 
apresentação em embalagem com 400g. Fórmula infantil utilizada para satisfação das necessidades nutricionais de lactentes com 
obstipação ligeira e adequado para a alimentação de lactentes, como fonte alimentar única, desde o nascimento até aos 6 meses 
de idade, quando não amamentados, com eficácia comprovada no alívio significativo dos sintomas de obstipação ligeira: trânsito 
intestinal lento, frequência reduzida e consistência rígida das fezes; atuando em todo o sistema digestivo, ainda imaturo. Deve 
conter OPTIPRO HA, mistura de proteínas moderadamente hidrolisadas, obtidas através de um tratamento especial, que permite 
uma digestão facilitada e está clinicamente comprovado reduzir o risco alérgico nos lactentes em risco de desenvolver alergias 
(lactentes com familiares alérgicos), em especial na alergia comum da pele, nos cruciais primeiros anos de idade. OPTIPRO HA: 
mistura proteica hipoalergénicaotimizada e de digestão fácil. L.reuteri: cultura probiótica ativa, com efeito na melhoria dos 
movimentos intestinais e suavização das fezes. GOS e FOS: fibras especiais com efeito na melhoria das caraterísticas das fezes. 
Magnésio: conhecido pelo seu efeito de suavizar as fezes. Ingredientes: Lactose, óleos vegetais (girassol, coco, colza, palma) e 
de Mortierella alpina, amido de batata, proteínas do soro de leite hidrolisadas enzimaticamente, galactooligossacáridos, substâncias 
minerais (fosfato de cálcio, cloreto de magnésio, cloreto de potássio, fosfato de potássio, cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato 
de zinco, sulfato cúprico, sulfato de manganês, iodeto de potássio, selenato de sódio), fruto-oligossacáridos, óleo de peixe, L-
arginina, vitaminas (C, ácido pantoténico, PP, E, B2, A, B1, B6, D, K, ácido fólico, B12, biotina), L-histidina, bitartrato de colina, 
L-tirosina, taurina, inositol, nucleótidos, L-carnitina, cultura de Lactobacillusreuteri (DSM 179381). Com prebióticos, DHA e ARA, 
e nucleotídeos. Com proteínas otimizadas, cuja proporção protéica de caseína seja de 30 a 40. Carboidratos: 100% lactose. Sem 
glúten. Apresentação em lata com 400 gramas. NOME COMERCIAL: NAN COMFOR1 400G - MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: 
NESTLÉ/BRASIL - REGISTRO M. S.: 4.0076.1911 - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - 
VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

42 Dieta infantil Grama 216000 R$ 0,0900 R$ 0,0400 R$ 8.640,0000 

Marca: NESTOGENO1 
Fabricante: NESTLÉ/BRASIL 
Modelo / Versão: LATA 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta infantil, Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: 0 A 6 Meses 
Componentes Adicionais: Vit.EMin.E/Ou Aa´s Adicionais: C/Lec.Soja E/Ou LcPufas E/Ou Nucleot. E/Ou Probio Fonte De Proteína: 
L.Desn.E/Ou Conc.Ptc.Sr.Leite Fonte De Carboidrato: Lactose E/Ou Maltodex. Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características 
Adicionais: Isento Glúten Informações adicionais: Fórmula infantil de partida, em pó, a base de leite de vaca, indicado para a 
alimentação de lactentes no 1º semestre de vida (0 a 6 meses), contando com no mínimo 65kcl/100ml de leite reconstituído, 
apresentação em lata com 400g. Ingredientes: soro de leite desmineralizado, leite desnatado *, maltodextrina, oleína de palma, 
óleo de palmiste, óleo de canola com baixo teor erúcico, óleo de milho, sais minerais (citrato de cálcio, cloreto de sódio, cloreto 
de magnésio, cloreto de potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, citrato de potássio, sulfato de manganês, 
iodeto de potássio, selenato de sódio), vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de DL-αtocoferila, nicotinamida, D- pantotenato 
de cálcio, tiamina mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L- glutâmico, filoquinona, 
D-biotina, colecalciferol, cianocobalamina), taurina, mio-inositol, L-carnitina e emulsificante lectina de soja. Gordura vegetal: 97%, 
gordura láctea: 3%, lactose 70%, maltodextrina 30%; Proteínas do soro :60%, caseína 40%. NOME COMERCIAL: NESTOGENO 1 
400G - MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: NESTLÉ/BRASIL - REGISTRO M. S.: 4.0076.1623 - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - 
PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

43 Dieta infantil Grama 1188000 R$ 0,0700 R$ 0,0500 R$ 59.400,0000 

Marca: NANCOMFOR2 
Fabricante: NESTLÉ/BRASIL 
Modelo / Versão: LATA 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta infantil, Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: A Partir 6° Mês 
Componentes Adicionais: Vit.,Min.E Fibras Adicionais: C/ LcPufas E Nucleotídeos Fonte De Proteína: Soro Leite E Caseína Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina,Lactose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: Isento Glúten Solicitação na NSD 
(Informações adicionais): Fórmula infantil de seguimento, em pó, a base de leite de vaca, indicado para a alimentação de lactentes 
no 2º semestre de vida (6 a 12 meses), contando com no mínimo 65kcl/100ml de leite reconstituído, acondicionado em embalagem 
com 400g. Com prebióticos/probióticos, DHA e ARA, e nucleotídeos. Com proteínas otimizadas cuja proporção protéica seja de 
70%do soro de leite e 30% de caseína Carboidratos: lactose maltodextrina. Sem glúten. NOME COMERCIAL: NAN COMFOR 2 800G 
- MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: NESTLÉ/BRASIL - REGISTRO M. S.: 4.0076.1511 - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO 
DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

  

45 Dieta infantil Grama 54000 R$ 0,0800 R$ 0,0400 R$ 2.160,0000 

Marca: NESTOGENO2 
Fabricante: NESTLÉ/BRASIL 
Modelo / Versão: LATA 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta infantil, Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Indicação: A Partir 6° Mês 
Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais Fonte De Proteína: Soro Leite E Caseína Fonte De Carboidrato: Lactose E/Ou 
Maltodex. Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais Características Adicionais: Isento Glúten Informações adicionais: Fórmula infantil de 
seguimento, em pó, a base de leite de vaca, indicado para a alimentação de lactentes no 2º semestre de vida (6 a 12 meses), 
contando com no mínimo 65kcl/100ml de leite reconstituído, apresentação em lata com 400g. Ingredientes: soro de leite 
desmineralizado, leite desnatado, maltodextrina, oleína de palma, óleo de palmiste, óleo de canola, lactose, óleo de milho, sais 
minerais (citrato de cálcio, sulfato ferroso, cloreto de magnésio, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio e selenato 
de sódio), vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de DL-α- tocoferila, Dpantotenato de cálcio, nicotinamida, tiamina mononitrato, 
acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, d-biotina, colecalciferol e 
cianobobalamina) e emulsificante lecitina de soja. Gordura vegetal: 97%, gordura láctea: 3%, lactose 70%, maltodextrina 30%. 
NOME COMERCIAL: NESTOGENO 2 400G - MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: NESTLÉ/BRASIL - REGISTRO M. S.: 4.0076.1853 - 
VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

51 Dieta enteral Litro 1620 R$ 32,4200 R$ 18,2000 R$ 29.484,0000 

Marca: ISOSOURCESOYA 
Fabricante: NESTLÉ/BRASIL 
Modelo / Versão: TETRA 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta enteral: Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Componentes Adicionais: 
Vit.,Min. E Fibras Características: Normocalórica,Normoproteíca Fonte De Proteína: Caseinato E/Ou Ptn Isolada Soja Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose 
Sabor: C/ Ou S/ Sabor Informações adicionais: Fórmula líquida, nutricionalmente completa, normocalórica (1,2 kcal/ml), 
normoproteica e normolipídica, com 100% de proteína de soja. Nutrição enteral e oral destinada a pessoas com necessidades 
especiais, com condições específicas de dietas e/ou restrições alimentares. Sem sacarose, lactose e glúten. Apresentação em 
embalagem tetra square 1 litro. NOME COMERCIAL: ISOSOURCE SOYA TETRA 1000ML - MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: 
NESTLÉ/BRASIL - REGISTRO M. S.: 4.0076.1870 - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - 
VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL 

52 Dieta enteral Grama 860250 R$ 0,1300 R$ 0,1300 R$ 111.832,5000 

Marca: NUTRENSENIORPO 
Fabricante: NESTLÉ/BRASIL 
Modelo / Versão: LATA 370G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta enteral: Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral Componentes Adicionais: 
Vit.,Min. E Fibras Características: Normocalórica,Hiperproteica Fonte De Proteína: Leite Desnat.,Caseinato E Ptn Soro Leite. Fonte 
De Carboidrato: Maltodextrina Fonte De Lipídios: Lecitina De Soja, Com Ou Sem Gordura Láctea Características Adicionais: Isento 
De Glúten Sabor: C/ Ou S/ Sabor Complemento alimentar adicionado de vitaminas, minerais e fibras. Rico em selênio, vitamina 
D e B12, fonte de cálcio, fósforo, zinco, cobre, vitaminas A, E, K, C, B1, B6, ácido pantotênico e biotina e sem adição de sacarose 
e de outros açúcares*, sem glúten. Contém lactose. Contém fibras solúveis e sem sabor. Desenvolvido pensado nas necessidades 
nutricionais de quem já passou dos 50 anos e ainda tem muito o que aproveitar. Fonte de macronutrientes: Gorduras – 30 a 31% 
Proteínas – 34 a 35% Carboidratos – 34 a 35% Apresentação em lata 370g. NOME COMERCIAL: NUTREN SENIOR PO 370G - 
MARCA: NESTLÉ - FAB./PROC.: NESTLÉ/BRASIL - REGISTRO M. S.: 6.5965.0058 - VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO 
DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

53 Dieta enteral Litro 1620 R$ 45,6500 R$ 28,0000 R$ 45.360,0000 

Marca: ISOSOURCE1.5 
Fabricante: NESTLÉ/BRASIL 
Modelo / Versão: TETRA 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta enteral, Aspecto Físico: Líquido Uso: Enteral Ou Oral Componentes Adicionais: 
Vit.,Min. E Fibras Características: Hipercalórica,Normoproteica Fonte De Proteína: Casein.E/Ou PtnIsol.Soja E/Ou Soja E/Ou Sr 
Leite Fonte De Carboidrato: Malto. E/Ou Xarope Milho E/Ou Xarope Glicose Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm 
Características Adicionais: Isento Glúten,Lact.,Sacarose Sabor: C/ Ou S/ Sabor Informações adicionais: Fórmula líquida, 
nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5 kcal), 17-18% de proteínas, 41-42% de carboidratos, 41 - 42% de lipídios. 
Apresentação em embalagem tetrasquare 1 litro. Destinada a atender pacientes com elevadas necessidades calóricas. NOME 
COMERCIAL: ISOSOURCE 1.5 TETRA 1000ML - MARCA: NESTLÉ- FAB./PROC.: NESTLÉ/BRASIL - REGISTRO M. S.: 4.0076.1938 - 
VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES - PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES - VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL 

Total do Fornecedor: R$ 1.982.874,0000 
 

 
 
 
 

ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ 
Secretaria Municipal de Saúde 



MACAÉ, 12 DE NOVEMBRO DE 2022 • EDIÇÃO 604 • ANO III 11

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL MACAÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 241/2022-FMS 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MACAÉ 
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 
CNPJ Nº 36.325.157/0001-34 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 400647/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº FMS 082/2022 
OBJETO:  Aquisição de DIETAS ENTERAIS EM SISTEMA FECHADO, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS INFANTIS 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 

ITENS REGISTRADOS E VALOR: 
36.325.157/0001-34 - COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Critério de 

Valor (*) 
Valor 

Unitário Valor Global 

28 Dieta enteral Grama 16200 R$ 0,5100 R$ 0,5100 R$ 8.262,0000 

Marca: GLUTAMAX 
Fabricante: VITAFOR 
Modelo / Versão: GRAMA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Módulo em pó de L-Glutamina (100%) isolada e pura, sendo este um nutriente 
destinado à nutrição enteral e/ou oral. Embalagem em 100 sachê com 5g. / Produto: Glutamax SACHÊ 5g – Registro: 
6.5426.0001.001-5 / Fabricante: VITAFOR / Procedência: Nacional / Produto válido por 24 meses devidamente fechado. 

Total do Fornecedor: R$ 8.262,0000 
 

 
 
 
 

ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ 
Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 
 
 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Considerando a realização do procedimento licitatório Pregão Eletrônico para registro de preços n° 
111/2022, cujo objeto é o registro de preços  para aquisição de softwares  de edição gráfica, conforme 
condições, quantidade e especificações contidas no processo administrativo n° 13.644/2022; 
 
Na qualidade de Ordenador de Despesas, HOMOLOGO a presente licitação, para que surta os seus 
efeitos legais, sendo declarado vencedores e adjudicados os objetos em favor de: 
 

ITEM EMPRESA CNPJ VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 W&A SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS EIRELI 

13.608.696/0001-
85 

R$ 2.045,38 R$ 36.816,84 

02 TECNETWORKING 
SERVIÇOS E 

SOLUÇÕES EM TI LTDA 

21.748.841/0001-
51 

R$ 4.962,00 R$ 89.316,00 

 
 

Macaé , 11 de novembro de 2022 
 
 

EDVANDRO DA SILVA LAMEU 
Secretário Municipal Adjunto de Comunicação 

Matrícula nº 39.127 
 

  
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 
SECRETARIA DA CASA CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE COMUNICAÇÃO 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 
           SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

 

Processo administrativo nº 37.130/2022 
Página 1 de 1 

 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
Considerando a realização do procedimento licitatório Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº 112/2022,cujo objeto é aprestação de serviços de arbitragem esportiva para a 
modalidade futebol de campo, de acordo com as normas oficiais da modalidade. 
Composição da equipe de arbitragem: 01 árbitro, 02 árbitros assistentes e 01 4º árbitro, por 
partida, processo administrativo nº 37.130/2022. 
 
Na qualidade de Ordenador de Despesas, HOMOLOGA a presente licitação, para que 
surta os seus efeitos legais, sendo declarado vencedor e adjudicado o objeto em favor de: 
 
ITEM EMPRESA CNPJ UNIDADE QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 

1 L S SILVA PRODUCOES & 
EMPREENDIMENTOS 33.191.847/0001-50 Unidade 473 R$ 539,00 R$ 254.947,00 

 
Valor global homologado da ata é R$254.947,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil 
novecentos e quarenta e sete Reais). 
 

 
Macaé, 10 de novembro de 2022 

 
 
 
 

MARVEL PAOLINO MAILLET 
 

Secretário Municipal de Esportes 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ADJUNTAS
COORDENADORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES - SEMINF

 
AVISO DE ERRATA Nº 002

EDITAL – CONCORRÊNCIA PÚBLICA SEMINF Nº 014/2022
O Município de Macaé, através da Comissão Especial de Licitação da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, torna público, que visando atender as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, através do Voto TCE-RJ nº 225.108-
3/2022, na CONCORRÊNCIA PÚBLICA SEMINF Nº 014/2022, adota as seguintes 
providências, em forma de ERRATA: Itens, subitens e anexos alterados no edital: 5.1; 
19.13, I, IV; V; VII e VIII. Subitem Suprimido no Edital: 9.1.2.2.1. O Edital, seus ane-
xos e demais informações estarão disponíveis para download no site do Município de 
Macaé (www.macae.rj.gov.br). O edital também estará disponível para retirada na sala 
da Coordenadoria Especial de Licitações - SEMINF, situada na Secretaria Municipal 
Adjunta de Obras, sito Avenida Camilo Nogueira da Gama, n° 250, Novo Botafogo, 
Macaé-RJ, através de pessoa credenciada e com carimbo do CNPJ, de segunda a 
sexta-feira, tel. contato (22) 2757-6027. Conforme orientações de adoção de medidas 
preventivas para contenção do coronavírus no Município de Macaé na sexta-feira o 
horário funcionamento será de 08:00hs as 12:00hs.

Macaé-RJ, 11 de Novembro de 2022.
Maria Auxiliadora Pereira de Macedo

Coordenadora Especial de Licitações - SEMINF

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ADJUNTAS
COORDENADORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES - SEMINF

 
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO
SEMINF - Nº 117/2022

ERRATA Nº 001 E REMARCAÇÃO
O Município de Macaé, através da Comissão Pregoeira, torna público, para conheci-
mento dos interessados, que visando adequações do Termo de Referência, tendo em 
vista da impugnação interposta ao edital, adota as seguintes providências, em forma 
de ERRATA: Itens, subitens e anexos alterados no edital: 17.2.1; 17.2.2 e I. Sendo 
assim, fica marcado para o dia 30 de Novembro de 2022, às 10:00h, (horário de Bra-
sília), o PREGÃO ELETRÔNICO - SEMINF Nº 117/2022 do tipo MENOR GLOBAL, de 
acordo com as Leis em vigência. O Edital, seus anexos e demais informações estarão 
disponíveis para download nos seguintes sites www.macae.rj.gov.br e http://www.com-
prasnet.gov.br. O edital também estará disponível na sala da Coordenadoria Especial 
de Licitações - SEMINF, situado na Avenida Camilo Nogueira da Gama, n°250, Novo 
Botafogo, Macaé-RJ e a retirada será através de pessoa credenciada e com carimbo 
do CNPJ, de segunda a sexta-feira, tel. contato (22) 2757-6027.
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de Serviços de Topo-
grafia, com fornecimento de mão-de-obra e equipamentos, visando atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Macaé-RJ, 11 de Novembro de 2022.
Maria Auxiliadora Pereira de Macedo

Coordenadora Especial de Licitações - SEMINF

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

  SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ENSINO SUPERIOR
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Tornamos público que, com base no artigo 24, inciso X, da Lei Federal n.º 8.666/93, 
estamos locando o imóvel situado à Avenida Rui Barbosa, n.º 35, Centro, Macaé/RJ, 
de propriedade da empresa G. COSTA LTDA., destinado às instalações da Casa do 
Estudante, conforme solicitação feita pela Secretaria Municipal Adjunta de Ensino Su-
perior. Processo Administrativo n.º 4.031/2021.

Macaé-RJ, 09 de novembro de 2022.
 

Flaviá Picon Pereira
Secretária Municipal Adjunta de Ensino Superior



MACAÉ, 12 DE NOVEMBRO DE 2022 • EDIÇÃO 604 • ANO III12

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE RECURSOS HUMANOS

 
PORTARIA Nº 051/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições legais e, com fulcro na Lei Municipal n.º 4.901/2022;

Art. 1º. RESOLVE designar os servidores Zoraia Braz Sobrinho Dias, matrícula 
406.669, Eduardo Salvador Barreto, matrícula 9.700, Simoni Aldano Andrade Cezar, 
matrícula 47.174, Elaine Antonio Antunes Passos, matrícula 39.071 e Salomé Oliveira 
Miranda, matrícula 28.497, sob a presidência da última, para compor a Comissão de 
Avaliação da Autodeclaração Afrodescendente, cujo objetivo é verificar a regularidade 
do exercício de direitos e apurar casos de desvio de finalidade, fraude ou falsidade 
ideológica referente ao Processo Seletivo Simplificado – Edital n.º 004/2022.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor a contar de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário, e será extinta após a conclusão das etapas previstas no 
Edital n.º 004/2022.

Macaé, 07 de Novembro de 2022.
ARISTÓFANIS QUIRINO DOS SANTOS

Secretário Municipal Adjunto de Recursos Humanos

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

 
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

 I – Espécie: Contrato de Locação de Imóvel – Processo Administrativo n.° 4.031/2021.
II – Objeto: Contrato de locação predial urbana para fins não residenciais, do imóvel 
situado à Avenida Rui Barbosa, n.º 35, Centro, Macaé/RJ, destinado às instalações da 
Casa do Estudante - Contrato de Locação n.º 010/2022.
III – Modalidade de Licitação: Dispensa por Justificativa - Artigo 24, inciso X, Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
IV – Crédito: Programa de Trabalho n.° 121220037.2.202 – Elemento de Despesa n.° 
339039.00.00 – Outro Serviço de Terceiro PE – Código Reduzido n.o 516.
V – Empenho Global n.o: 003007/2022.
VI – Valor do Contrato: R$ 14.570,00 (quatorze mil, quinhentos e setenta reais) men-
sais.
VII – Prazo de Vigência: 24 (vinte e quatro) meses.
VIII– Data da Assinatura do Contrato: 09/11/2022.
IX – Partes: MUNICÍPIO DE MACAÉ/G. COSTA LTDA. 
                                       

Macaé, 09 de novembro de 2022.
Flaviá Picon Pereira

Secretária Municipal Adjunta de Ensino Superior

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL MACAÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 153/2022 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MACAÉ 
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ Nº 01.590.728/0009-30 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5303/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática (nobreaks, monitores, computadores 
compactos e notebooks corporativo contemplando sistema operacional). 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
 
ITENS REGISTRADOS E VALOR: 

 
 

 
 
 
 

MARCOS PAULO DE MESQUITA LEMOS  
Secretário Municipal Adjunto de Ciência e Tecnologia 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

Página 1 de 1 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Considerando a realização do procedimento licitatório nº 115/2022, cujo o objeto 
é a contratação de empresa especializada para aquisição de absorvente 
higiênico para atender às necessidades das Escolas da Rede Municipal de 
Ensino, processo administrativo nº 31.862/2022.  
 
Na qualidade de Ordenadora de Despesas, HOMOLOGO a presente licitação, 
para que surta os seus efeitos legais, sendo declarado vencedor e adjudicados 
os objetos em favor de:  
 

ITEM EMPRESA CNPJ UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 MAX SOLUTIONS 
COMERCIAL EIRELI 

40.179.934/0001-57 PACOTE 89.140  R$          1,54   R$                      
137.275,60  

2 MAX SOLUTIONS 
COMERCIAL EIRELI 

40.179.934/0001-57 PACOTE 9.904  R$          1,54   R$                         
15.252,16  

 
 
Macaé, 11 de novembro de 2022.  
 
 

 
 

_________________________________________ 
Leandra Lopes Vieira 

Secretária Municipal de Educação  
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

 
 
 

RESULTADO DOS JULGAMENTOS DE 10/2022, REALIZADOS PELA COMISSÃO DE ANÁLISE DE 
RECURSOS DE 1ª Instância DA JARIT ATRAVÉS DAS NOTIFICAÇÕES DE PENALIDADE 
APRESENTADAS NAS ATAS 73/2022PI(04/10/2022) 74/2022PI(06/10/2022) 
75/2022PI(11/10/2022) 76/2022PI(13/10/2022) 77/2022PI(18/10/2022) 
78/2022PI(20/10/2022) 79/2022PI(25/10/2022) 80/2022PI(27/10/2022) 

 
Processos Deferidos 

 

46608/2020 46610/2020 46611/2020 46615/2020 

Processos Indeferidos 
 

46606/2020 46607/2020 46609/2020 46666/2020 46612/2020 46613/2020 46614/2020 46616/2020 
 

46617/2020 46618/2020 46619/2020 46620/2020 46622/2020 46624/2020 46625/2020 46626/2020 
 

46627/2020 46628/2020 46629/2020 46630/2020 46631/2020 46632/2020 46633/2020 46639/2020 
 

46640/2020 46643/2020 46644/2020 46645/2020 46648/2020 46649/2020 46650/2020 46651/2020 
 

46653/2020 46654/2020 46655/2020 46656/2020 46657/2020 46838/2020 46660/2020 46661/2020 
 

46662/2020 46663/2020 46664/2020 46665/2020 

 
Jayme Muniz Ferreira Neto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

RESULTADO DOS JULGAMENTOS DE 10/2022, REALIZADOS PELA COMISSÃO DE ANÁLISE DE 
RECURSOS DE 2ª Instância DA JARIT ATRAVÉS DAS NOTIFICAÇÕES DE 2ª INSTÂNCIA 
APRESENTADAS NAS ATAS 73/2022SI(04/10/2022) 74/2022SI(06/10/2022) 
75/2022SI(11/10/2022) 76/2022SI(13/10/2022) 77/2022SI(18/10/2022) 
78/2022SI(20/10/2022) 79/2022SI(25/10/2022) 80/2022SI(27/10/2022) 

 
Processos Deferidos 

 

43402/2020 43437/2020 43438/2020 43443/2020 43448/2020 43581/2020 43907/2020 43914/2020 

Processos Indeferidos 
 

43392/2020 43395/2020 43397/2020 43409/2020 43413/2020 43414/2020 43416/2020 43418/2020 
 

43420/2020 43422/2020 43425/2020 43426/2020 43430/2020 43431/2020 43432/2020 43433/2020 
 

43434/2020 43435/2020 43436/2020 43439/2020 43449/2020 43480/2020 43486/2020 43494/2020 
 

43497/2020 43495/2020 43498/2020 43499/2020 43500/2020 43568/2020 43569/2020 43572/2020 
 

43575/2020 43908/2020 43911/2020 43912/2020 43913/2020 43915/2020 43917/2020 43918/2020 

 
Jayme Muniz Ferreira Neto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

  

  

 

 

 
 

RESULTADO DOS JULGAMENTOS DE 10/2022, REALIZADOS PELA COMISSÃO DE ANÁLISE DE 
RECURSOS DE Def. Prévia DA JARIT ATRAVÉS DAS NOTIFICAÇÕES DE AUTUAÇÃO 
APRESENTADAS NAS ATAS 193/2022DP(04/10/2022) 194/2022DP(06/10/2022) 
195/2022DP(11/10/2022) 196/2022DP(13/10/2022) 197/2022DP(18/10/2022) 
198/2022DP(20/10/2022) 199/2022DP(25/10/2022) 200/2022DP(27/10/2022) 
201/2022DP(04/10/2022) 202/2022DP(06/10/2022) 203/2022DP(11/10/2022) 
204/2022DP(13/10/2022) 205/2022DP(18/10/2022) 206/2022DP(20/10/2022) 
207/2022DP(25/10/2022) 208/2022DP(27/10/2022) 209/2022DP(04/10/2022) 
210/2022DP(06/10/2022) 211/2022DP(11/10/2022) 212/2022DP(13/10/2022) 
213/2022DP(18/10/2022) 214/2022DP(20/10/2022) 215/2022DP(25/10/2022) 
216/2022DP(27/10/2022)   

 
Processos Deferidos 

 

50359/2021 50384/2021 50385/2021 50386/2021 50508/2021 50518/2021 

Processos Indeferidos 
 

50253/2021 50254/2021 50255/2021 50256/2021 50257/2021 50258/2021 50259/2021 50260/2021 
 

50261/2021 50262/2021 50263/2021 50264/2021 50265/2021 50266/2021 50267/2021 50268/2021 
 

50269/2021 50270/2021 50271/2021 50322/2021 50323/2021 50324/2021 50325/2021 50326/2021 
 

50327/2021 50328/2021 50329/2021 50330/2021 50331/2021 50332/2021 50333/2021 50334/2021 
 

50335/2021 50336/2021 50337/2021 50338/2021 50339/2021 50340/2021 50341/2021 50342/2021 
 

50343/2021 50344/2021 50345/2021 50346/2021 50347/2021 50348/2021 50349/2021 50350/2021 
 

50351/2021 50352/2021 50353/2021 50354/2021 50355/2021 50356/2021 50357/2021 50358/2021 
 

50360/2021 50361/2021 50362/2021 50363/2021 50364/2021 50365/2021 50366/2021 50367/2021 
 

50368/2021 50369/2021 50370/2021 50371/2021 50372/2021 50373/2021 50374/2021 50375/2021 
 

50376/2021 50377/2021 50378/2021 50379/2021 50380/2021 50381/2021 50382/2021 50383/2021 
 

50387/2021 50388/2021 50389/2021 50390/2021 50391/2021 50392/2021 50393/2021 50425/2021 
 

50426/2021 50427/2021 50428/2021 50429/2021 50430/2021 50431/2021 50432/2021 50433/2021 
 

50434/2021 50435/2021 50436/2021 50437/2021 50438/2021 50439/2021 50440/2021 50441/2021 
 

50454/2021 50442/2021 50443/2021 50444/2021 50445/2021 50446/2021 50447/2021 50448/2021 
 

50449/2021 50450/2021 50451/2021 50452/2021 50453/2021 50455/2021 50456/2021 50457/2021 
 

50458/2021 50459/2021 50460/2021 50461/2021 50462/2021 50463/2021 50464/2021 50465/2021 
 

50734/2021 50466/2021 50467/2021 50468/2021 50469/2021 50470/2021 50471/2021 50472/2021 
 

50473/2021 50474/2021 50475/2021 50476/2021 50477/2021 50478/2021 50479/2021 50480/2021 
 

50481/2021 50482/2021 50483/2021 50484/2021 50485/2021 50486/2021 50487/2021 50488/2021 
 

50489/2021 50490/2021 50491/2021 50492/2021 50493/2021 50494/2021 50495/2021 50496/2021 
 

50497/2021 50498/2021 50499/2021 50500/2021 50501/2021 50502/2021 50503/2021 50504/2021 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LEI MUNICIPAL Nº. 4379 DE 2017 E LEI Nº. 2965 DE 2007.
 

RESOLUÇÃO Nº 12/2021

Aprova o Plano de Calamidade e Emergência SUAS 2022 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Macaé, no uso das atri-
buições e competências que lhe confere, e considerando a Lei nº 4.379 de 2017 e Lei 
nº. 2.965 de 2007.

Considerando Lei Orgânica da Assistência Social – Lei  8742/1993 em seu artigo 18 
sobre gestão dos recursos, ganhos sociais e desempenho dos programas e projetos.
Considerando Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS 
nº 109/2009;
Considerando o Caderno de Orientação Ministério da Cidadania: Diretrizes para Atua-
ção da Política de Assistência Social em Contexto de Emergência Socioassistenciais;
Considerando Portaria nº 90, de 3 de setembro de 2013 - Regulamenta o Serviço de 
Proteção em Situação de Emergências e Calamidades Públicas. 
Considerando Plano de  e discutidos em reunião ordinária 26/10/22 do Conselho.

RESOLVE
Art 1º - Aprovar o Plano de Contingência da Assistência Social SUAS em decorrência 
da Pandemia do Covid-19
Art 2º - Recomendar ao Município  que possa garantir a efetividade na execução físi-
co e  financeira  conforme pactuado  no referido plano. Favorecendo a qualidade da 
prestação de serviços e benefícios nas ações de caráter preventivo e emergencial em 
situações de calamidade preconizados  Política de Assistência Social de Macaé 
Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Macaé, 11 de novembro de 2022.

Jorge Luis da Silva Ramos
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS/Macaé

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LEI MUNICIPAL Nº. 4379 DE 2017 E LEI Nº. 2965 DE 2007.
 

RESOLUÇÃO Nº 13/2022

Dispõem sobre a aprovação da emenda parlamentar Associação dos Produtores da 
Agricultura Familiar do Sana
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Macaé, no uso das atri-
buições e competências que lhe confere, e considerando a Lei nº 4.379 de 2017 e Lei 
nº. 2.965 de 2007.
Considerando  Lei 11.346 de 2006 - Cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional – SISAN com vistas em assegurar o direito humano à alimentação ade-
quada e dá outras providências.
Considerando articulações realizadas pelo COMAS  junto a CONAB e o SESC  Mesa 
Brasil na garantia da entrega dos alimentos  nas instituições em  Macaé.
Considerando ata de reunião ordinária realizada em 26 de outubro de 2022
 
RESOLVE:
Art 1º - Aprovar a proposta de doações simultâneas da Conab sobre o número  
RJ/2022/02/0002 conforme  planejamento apresentado
Art.2º   O pagamento dos produtos comercializados será realizado através da Com-
panhia Nacional de Abastecimento, após a aprovação do programa diretamente aos 
agricultores. 
Art.3º Ao Conselho Municipal de Assistência Social de Macaé compete:
a) acompanhar a implementação do programa na área de abrangência da proposta; 
b) avaliar periodicamente a implementação do programa na área de abrangência da 
proposta;
c) promover a articulação do PAA com outras políticas públicas implementadas no 
Município/Estado;
d) comunicar à Conab, ao Ministério da Cidadania ou outros órgãos, qualquer irregula-
ridade identificada na implementação do Programa.
    
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Macaé, 11 de novembro  2022.

Jorge Luis da Silva Ramos
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS/Macaé

 
 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 11/2022 

 
Aprova o Plano de Ação do Cofinanciamento 
Federal para ano de 2022. 
 

  
    
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Macaé, no uso das atribuições e 
competências que lhe confere, e considerando a Lei nº 4.379 de 2017 e Lei nº. 2.965 de 2007. 
 
Considerando Lei Orgânica da Assistência Social – Lei  8742 em seu artigo 18 sobre gestão dos 
recursos, ganhos sociais e desempenho dos programas e projetos. 
 
Considerando ata da reunião ordinária realizada em 26 de outubro de 2022. 
 

 
RESOLVE: 
 
Art 1º - Aprovar a Plano de Ação do Cofinanciamento Federal para o ano de 2022 com a  
previsão orçamentária a seguir: 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LEI MUNICIPAL Nº. 4379 DE 2017 E LEI Nº. 2965 DE 2007.
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Macaé, 10 novembro de 2022. 
 
                                                          Jorge Luis Ramos Silva  

                     Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS/Macaé 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
DIREITOS HUMANOS E ACESSIBILIDADE 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Edital de Convocação

 A Presidente do Conselho  Municipal do Idoso de Macaé - CONIM, Mariléa  Ramos, 
imbuída das atribuições estabelecidas através da Lei Municipal 2105/2001, convoca 
todos os senhores Conselheiros e respectivos suplentes para a Assembléia Geral Ex-
traordinária, que será realizada no dia 17 de novembro, quinta-feira, às 15h, em sua 
sede Av. Lacerda Agostinho,n°477,Virgem Santa " Hotel de Deus ".

Pauta do Dia:
- Leitura e aprovação da ata da reunião do dia 27/10/2022;
- Leitura e aprovação da Minuta da Lei de Criação do Fundo Municipal do Idoso de 
Macaé;
- Assuntos Gerais.

MARILÉA RAMOS DA COSTA MASSENA DE MORAIS
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA MACAÉ/RJ

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 01/2022

Torna pública a eleição da Diretoria provisória por prazo de noventa dias e dá outras 
providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência reunido em 01/11/2022 
no auditório da Casa da Criança, à rua Dr. Télio Barreto, 316 Centro,Macaé/RJ por 
convocação da Comissão Eleitoral  instituída pelas Portarias nº 031/2022 e 37/2022 da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  Direitos Humanos e Acessibilidade, 
vem tornar público que: (1) Tomaram posse os conselheiros da sociedade civil esco-
lhidos em fórum próprio realizado dia 21/10/2022 conforme edital 01/2022 e os  con-
selheiros indicados pelo poder público municipal em ato próprio; (2) Por aclamação foi 
eleita a diretoria composta conforme prevê o regimento interno do conselho, contudo, 
excepcionalmente,com  mandato de 90 (noventa) dias,a contar da publicação do pre-
sente edital, prazo em que o Conselho deverá  promover os esforços, para entre outros 
atos, convocar um fórum próprio a fim de complementar grade da sociedade civil vi-
sando a composição do conselho de forma que se obtenha a paridade entre sociedade 
civil e poder público. Decorridos os 90 (noventa) dias, então, deverá ser realizada nova 
eleição para o mandato de 03 (três) anos conforme prevê a Lei 1.718/96 com nova 
redação dada pela Lei 3.019/2007. Foram eleitos para Presidente o Sr. Luciano Pires 
da Costa – CESMA; para Vice-Presidente a Sra. Liana do Amaral – SEMUSA; para 1ª 
Secretária a Sra. Lucia Helena Angla da Rodrigues – mãe de pessoa com  deficiência 
que não pode se representar; e, para 2º Secretário o Sr. Dalmir Barcelos da Silva  
SMDSDHA; (3) Liana do Amaral, representante da SEMUSA secretariou os trabalhos 
da reunião. Os  conselheiros e demais presentes assinaram a lista de presença.

Macaé, 01 de novembro de 2022.

Fabrício Afonso RodriguesMaia
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, 

Direitos Humanose Acessibilidade

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022

A Câmara Municipal de Macaé, através da Comissão Pregoeira, torna público, que fará 
realizar no dia 29 de novembro de 2022, às 09:00 h, na sala de reunião da Câmara 
Municipal de Macaé – CMM, situada à Avenida Antônio Abreu, nº 1805, Horto, Macaé/
RJ, o PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob 
o regime de execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL de acordo com as Leis 
em vigência. O Edital, seus anexos e demais informações estarão disponíveis para 
download no site da Câmara Municipal de Macaé (www.cmmacae.rj.gov.br). O edital 
também estará disponível na sala do Setor de Licitações, situada na Avenida Antônio 
Abreu, nº 1805, Horto, Macaé/RJ e a retirada será através de pessoa credenciada e 
com carimbo do CNPJ, de segunda a sexta-feira, no horário de 09 às 17 hrs, tel. con-
tato (22) 2772-4681 e/ou 2772-5064. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de ornamen-
tação e iluminação de eventos, na modalidade natalina, contemplando a locação, ma-
nutenção, montagem e desmontagem dos materiais e equipamentos que englobarão 
as dependências da sede da Câmara Municipal de Macaé e do Centro Cultural do Le-
gislativo, situadas respectivamente na Avenida Antônio Abreu, 1805, Horto e Avenida 
Rui Barbosa, Centro, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Macaé.

Macaé-RJ, 11 de novembro de 2022.
Isabela Ferreira Santos

Diretora de Licitações e Contratos
OAB/RJ 211.193 / Mat. 6028-3

PODER LEGISLATIVO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022

Exclusivo para Empreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
(Anexo VI_A) e Ampla Participação (Anexo VI_B)
A Câmara Municipal de Macaé, através da Comissão Pregoeira, torna público, que fará 
realizar no dia 29 de novembro de 2022, às 14:00 h, na sala de reunião da Câmara 
Municipal de Macaé – CMM, situada à Avenida Antônio Abreu, nº 1805, Horto, Macaé/
RJ, o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022 do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as Leis em vigência. O Edital, seus ane-
xos e demais informações estarão disponíveis para download no site da Câmara Mu-
nicipal de Macaé (www.cmmacae.rj.gov.br). O edital também estará disponível na sala 
do Setor de Licitações, situada na Avenida Antônio Abreu, nº 1805, Horto, Macaé/RJ e 
a retirada será através de pessoa credenciada e com carimbo do CNPJ, de segunda 
a sexta-feira, no horário de 09 às 17 hrs, tel. contato (22) 2772-4681 e/ou 2772-5064. 
Objeto: Eventual contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de veículos, sem motorista, com quilometragem livre, seguro total sem fran-
quia e com manutenção preventiva e corretiva para atender as necessidades legislati-
vas e administrativa da Câmara Municipal de Macaé, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Macaé.

Macaé-RJ, 11 de novembro de 2022.
Isabela Ferreira Santos

Diretora de Licitações e Contratos
OAB/RJ 211.193 / Mat. 6028-3

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
PORTARIA 

128/2022 
  
 O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve: 
 
 
DISPENSAR: 

DATA NOME MATRÍCULA CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

07/11/2022 MARCIO JOSÉ PEREIRA 
DA SILVA 5977-3 

ASSESSOR PARLAMENTAR 
ESPECIAL – CHEFE DE 

GABINETE 
DASE GABINETE DO VEREADOR 

REGINALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

 
EXONERAR: 

DATA NOME MATRÍCULA CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

31/10/2022 
GABRIEL FRANCO DE 

AZEVEDO PAES DE 
FIGUEIREDO 

5760-6 ASSESSOR PARLAMENTAR A DAS1 GABINETE DO VEREADOR GEORGE 
COUTINHO JARDIM 

 
 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Macaé, 07 de novembro de 2022. 
  
 
 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
PORTARIA 

129/2022 
  
 O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve: 
 
 
EXONERAR, A PEDIDO: 

DATA NOME MATRÍCULA CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

31/10/2022 MAYCON SANTOS 
MACHADO 6066-6 ASSESSOR 

PARLAMENTAR A DAS1 GABINETE DO VEREADOR 
MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE 

 
 
EXONERAR: 

DATA NOME MATRÍCULA CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

07/11/2022 BRUNA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA 5961-7 ASSESSOR 

PARLAMENTAR A DAS1 GABINETE DO VEREADOR 
REGINALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

09/11/2022 KELVIN QUINTANA 
MADUREIRA 5886-6 ASSESSOR 

PARLAMENTAR B DAS2 GABINETE DO VEREADOR 
REGINALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

 
 

NOMEAR: 
DATA NOME CPF CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

01/11/2022 JOÃO MARCOS REGINALDO 
GONÇALVES DA SILVA 116.607.617-27 ASSESSOR 

PARLAMENTAR A DAS1 GABINETE DO VEREADOR 
MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE 

08/11/2022 BRUNA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA 136.706.187-32 

ASSESSOR 
PARLAMENTAR ESPECIAL 

– CHEFE DE GABINETE 
DASE GABINETE DO VEREADOR 

REGINALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

10/11/2022 KELVIN QUINTANA 
MADUREIRA 152.216.457-00 ASSESSOR 

PARLAMENTAR A DAS1 GABINETE DO VEREADOR 
REGINALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

10/11/2022 VAGNER GREGORIO DE 
OLIVEIRA 106.368.617-24 ASSESSOR 

PARLAMENTAR B DAS2 GABINETE DO VEREADOR 
REGINALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Macaé, 09 de novembro de 2022. 
  
 
 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 
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